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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
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CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 2º GRAU

CRIMINAL PARA FINS ELEITORAIS

CERTIDÃO nº 1952/2022                                                                                               FOLHA  1 /1

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado do Tribunal de Justiça

do Estado do Amazonas (2º grau), no período de 20 anos anteriores a data de 5 de agosto de 2022,

certifico  que NADA CONSTA em  nome  de  DARCY HUMBERTO  MICHILES, brasileiro,

portador do RG nº 0066139-2 SSP/AM e do CPF nº 022.266.692-72.  Dada e passada, Manaus, 5 de

agosto de 2022. 

Observações:

a) A presente certidão é expedida em consonância com as disposições da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo e-mail certidao.segundograu@tjam.jus.br ou pelo telefone (92) 2129-6761

c) Certidão expedida sem custas, com validade de 30 dias e emitida por Francisco Xavier de Souza Filho e Assinada Digitalmente por  GILMAR

CRUZ DE LIMA, Chefe do Setor de Certidões e Reprografia e Autenticação de Documentos do Egrégio Tribunal de Justiça, conforme ATO nº 453

de 05 de julho de 2022, disponibilizado em 6 de julho de 2022, no Diário da Justiça Eletrônico, no uso de suas atribuições legais.
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Assinado digitalmente por GILMAR CRUZ DE 
LIMA:72033568253
Razão: Eu atesto a precisão e a integridade deste 
documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.08.05 17:16:02-04'00'

GILMAR CRUZ DE LIMA:
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CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 2º GRAU

CÍVEL PARA FINS ELEITORAIS

CERTIDÃO nº 1951/2022                                                                                               FOLHA  1 /2

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado do Tribunal de Justiça

do Estado do Amazonas (2º grau), no período de 20 anos anteriores a data de 5 de agosto de 2022,

certifico que CONSTAM em nome de DARCY HUMBERTO MICHILES, brasileiro,  portador

do RG nº 0066139-2 SSP/AM e do CPF nº 022.266.692-72, os seguintes processos: Processo Classe

Entrada Relator Órgão Julgador Situação do processo Multimídia Data da última remessa Data do

último recebimento Local de carga Dias em carga Local Físico Processo Classe Entrada Relator

Órgão  Julgador  Situação  do  processo  Multimídia  Data  da  última  remessa  Data  do  último

recebimento Local de carga Dias em carga Local Físico 0007384-65.2019.8.04.0000 Embargos de

Declaração Cível 12/12/2019 14:27:06 Maria das Graças Pessoa Figueiredo Primeira Câmara Cível

Julgado  N  «  DIGITAL  »  0  0008614-16.2017.8.04.0000  (2)  Embargos  de  Declaração  Cível

23/11/2017 14:14:46 Paulo César Caminha e Lima Primeira Câmara Cível Encerrado N « DIGITAL

» 0 0061218-59.2010.8.04.0012 Apelação Cível 01/12/2015 Maria das Graças Pessoa Figueiredo

Primeira Câmara Cível Julgado/Transitado N « DIGITAL » 0 0088588-56.2004.8.04.0001 Apelação

Cível  30/09/2010  Cláudio  César  Ramalheira  Roessing  Terceira  Câmara  Cível  Encerrado  N

04/07/2011 12:34:38 04/07/2011 12:34:38 Manaus 4050 S 0365594-53.2007.8.04.0001 (1) Conflito

de competência cível 09/04/2014 Cláudio César Ramalheira Roessing Câmaras Reunidas Encerrado

N « DIGITAL » 0 0365594-53.2007.8.04.0001 (2) Apelação Cível 01/11/201 6 08:37:47 Paulo

César  Caminha  e  Lima  Primeira  Câmara  Cível  Encerrado  N  «  DIGITAL  »  0  1000713-

05.2002.8.04.0000 Agravo de Instrumento 07/03/2002 Rafael de Araújo Romano Tribunal Pleno

Encerrado  N  29/05/2009  11:58:52  29/05/2009  11:58:52  Arquivo  4816  S  1000754-

16.1995.8.04.0000 Mandado de Segurança Cível 14/06/1995 Des. Daniel Ferreira da Silva Câmaras

Reunidas  Encerrado N 0 1000773-85.1996.8.04.0000 Mandado de  Segurança  Cível  22/05/1996

Desª.  Liana  Belém  Pereira  Mendonça  de  Souza  Tribunal  Pleno  Encerrado  N  0  1010341-

03.2011.8.04.0000 Embargos de Declaração Cível 14/03/2011 Cláudio César Ramalheira Roessing
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Terceira  Câmara Cível  Encerrado N 04/07/2011 12:34:38 04/07/2011 12:34:38 Manaus 4050 S

1010342-85.2011.8.04.0000 Petição Cível 18/04/2011 Presidência - Juiz 2 Presidência/Secreta ria

Judiciária  Encerrado  N  04/07/2011  12:34:38  04/07/2011  12:34:38  Manaus  4050  S  1013024-

13.2011.8.04.0000  Agravo  de  Instrumento  01/06/2011  Paulo  César  Caminha  e  Lima  Primeira

Câmara Cível Encerrado N 15/05/2012 08:00:07 15/05/2012 08:00:07 Manaus 3734 S 1013025-

95.2011.8.04.0000 Agravo Regimental Cível 21/06/2011 Paulo César Caminha e Lima Primeira

Câmara Cível Encerrado N 15/05/2012 08:00:07 15/05/2012 08:00:07 Manaus 3734 S 1013026-

80.2011.8.04.0000 Petição Cível 03/10/2011 Presidência - Juiz 2 Presidência/Secretaria Judiciária

Encerrado  N  15/05/2012  08:00:07  15/05/2012  08:00:07  Manaus  3734  S  4002907-

38.2013.8.04.0000 Agravo de  Instrumento  30/08/201 3  10:55:42 Paulo  César  Caminha e  Lima

Primeira Câmara Cível Encerrado N « DIGITAL » 0 Total: 15.  Dada e passada, Manaus,  5 de

agosto de 2022. 

Observações:

a) A presente certidão é expedida em consonância com as disposições da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo e-mail certidao.segundograu@tjam.jus.br ou pelo telefone (92) 2129-6761

c) Certidão expedida sem custas, com validade de 30 dias e emitida por Francisco Xavier de Souza Filho e Assinada Digitalmente por  GILMAR

CRUZ DE LIMA, Chefe do Setor de Certidões e Reprografia e Autenticação de Documentos do Egrégio Tribunal de Justiça, conforme ATO nº 453

de 05 de julho de 2022, disponibilizado em 6 de julho de 2022, no Diário da Justiça Eletrônico, no uso de suas atribuições legais.
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CERTIDÃO ESTADUAL DE 2º GRAU 

NARRATIVA DE OBJETO E PÉ

CERTIDÃO nº 1963/2022                                                                                                  

CERTIFICA

A requerimento  formulado  pela  parte  interessada, DARCY HUMBERTO  MICHILES,  brasileiro,

portador do RG nº  0066139-2  SSP/AM e do CPF nº  022.266.692-72,   bem como consultando o

Sistema  de  Automação  do  Judiciário  -  SAJ  de  2º  Grau,  a NARRATIVA  DOS  SEGUINTES

PROCESSOS: Processo:  0007384-65.2019.8.04.0000 Recebimento  :  12/12/2019  14:27:06  Classe  :

Embargos de Declaração Cível Ação : Ação Civil de Improbidade Administrativa Valor da ação : Não

informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não

Assunto(s) : Liminar Nº folhas : Não informado Volumes : 1 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : Não

informado Outros números : Não informado Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis - 3ª Vara

da Fazenda Pública Juiz prolator : Everaldo da Silva Lira Folhas Proc. : Prioridade ao Idoso(1) Órgão :

Primeira Câmara Cível Relator : Maria das Graças Pessoa Figueiredo Localização : Secretaria de Órgão

TJ  -  Processo/Aguardar  Julgamento  STF/STJ  Situação:  Julgado. Partes  e  Representantes:

Embargante(s) : Darcy Humberto Michiles (Ativa) Advogado(s) : Miquéias Matias Fernandes (OAB:

1516/AM)  (Ativa)  :  Miqueias  Matias  Fernandes  Junior  (OAB:  9958/AM)  (Ativa)  Embargado(s)  :

Ministério Público do Estado do Amazonas (Ativa) Promotor(s) : Edgard Maia de Albuquerque Rocha

(OAB: 17332/MP) (Ativa)  Procuradora(s)  :  Sandra  Cal  Oliveira  (Ativa)  Composição  de  Julgamento

Participação  Magistrado Voto  Relator  Maria  das  Graças  Pessoa  Figueiredo  Vogal  Joana dos  Santos

Meirelles  Vogal  Paulo  César  Caminha  e  Lima.  Movimentações: Data  Movimentação  Complemento

10/08/2020 Certidão Expedida Certifico para os devidos fins, que os presentes autos estão aguardando o

Trânsito em Julgado do Recurso Especial. É o que me cumpre certificar. 04/08/2020 Certidão de Prazo de

Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado  Certidão  de  Intimação  ou  Citação  Eletrônica  22/07/2020

Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal Eletrônico Certidão de Remessa da Intimação ou
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Citação para o Portal Eletrônico 21/07/2020 Certificada Publicação Certifico que foi disponibilizado no

Diário da Justiça Eletrônico do dia 20/07/2020, com a consequente PUBLICAÇÃO dia 21/07/2020, o

Acórdão 15/07/2020 Certidão Expedida Extrato da Minuta do Julgamento - TJ 14/07/2020 Registrada

Jurisprudência  do  Acórdão  Acórdão  registrado  sob  nº  20200000024031,  com 10 folhas.  14/07/2020

Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria  14/07/2020  Acórdão  Assinado  14/07/2020  Não-Provimento

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de  Embargos  de  Declaração  Cível  n.º  0007384-

65.2019.8.04.0000,  em que são partes as acima indicadas.  ACORDAM os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores integrantes da Egrégiao Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Amazonas,  por  ___________________  de  votos,  rejeitar  os  embargos  de  declaração.  13/07/2020

Processo Julgado (sessão) VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração

Cível  n.º  0007384-65.2019.8.04.0000,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas.ACORDAM  os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégiao Primeira Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de votos,  rejeitar  os embargos de declaração.

09/07/2020 Juntada de Substabelecimento Nº Protocolo: WEB.20.10020518-6 Tipo da Petição: Juntada

de  Substabelecimento  Data:  09/07/2020  15:40  09/07/2020  Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:

WEB.20.10020518-6 Tipo da Petição: Juntada de Substabelecimento Data: 09/07/2020 15:40 02/07/2020

Certidão Expedida Certifico para os devidos fins que esta Secretaria publicou a Pauta de Julgamento da

Sessão do dia 13.07.2020, tendo sido disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico DJE em 02.07.2020

(Ed.  2878).  30/06/2020  Inclusão  em Pauta  Para  13/07/2020 24/06/2020  Remetidos  os  Autos  para  a

Secretaria  24/06/2020  Solicitada  Inclusão  em  Pauta  Solicito  a  inclusão  deste  recurso  na  pauta  de

julgamento  da  próxima sessão  ordinária.  23/06/2020 Inclusão  na  Ordem Cronológica  de  Julgamento

06/02/2020  Remetidos  os  Autos  para  o  Gabinete  06/02/2020  Juntada  de  Contrarrazões  05/02/2020

Juntada de Petição Nº Protocolo: WEB.20.10003050-5 Tipo da Petição: Contrarrazões Data: 05/02/2020

12:24 20/01/2020 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal Eletrônico Certidão de Remessa

da Intimação ou Citação para  o Portal  Eletrônico 09/01/2020 Remetidos  os  Autos para  a  Secretaria

09/01/2020  Proferido  despacho  de  mero  expediente  Em  havendo  pleito  de  atribuição  de  efeitos
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infringentes, determino a intimação dos Embargados para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem

sobre os Embargos de Declaração opostos, conforme a regra insculpida no artigo 1.023, § 2º, NCPC.

13/12/2019 Concluso ao Relator 13/12/2019 Apensamento de processo Apensado ao processo 0061218-

59.2010.8.04.0012  -  Apelação  Cível  13/12/2019  Processo  Distribuído  por  Encaminhamento  ao

Magistrado .  Órgão  Julgador:  12  -  Primeira  Câmara  Cível  Relator:  118 -  Maria  das  Graças  Pessoa

Figueiredo 13/12/2019 Processo  Dependente  Cadastrado/Distribuído  13/12/2019 Concluso  ao  Relator

12/12/2019 Processo Dependente Iniciado Processo principal: 0061218-59.2010.8.04.0012.  Processo :

0008614-16.2017.8.04.0000. (2) Recebimento : 23/11/2017 14:14:46 Classe : Embargos de Declaração

Cível  Ação  :  Ação  Civil  de  Improbidade  Administrativa. Valor  da  ação  :  Não  informado  Justiça

gratuita  :  Não  Segredo  de  Justiça  :  Não  Réu  preso  :  Não  Prioridade  ao  idoso  :  Não  Assunto(s)  :

Improbidade Administrativa Nº folhas : Não informado Volumes : 5 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem :

0365594-53.2007.8.04.0001 Outros  números  :  Não informado Foro/Vara  :  Capital  -  Fórum Ministro

Henoch Reis - 5ª Vara da Fazenda Pública Juiz prolator : Ida Maria Costa de Andrade Órgão : Primeira

Câmara  Cível  Relator  :  Paulo  César  Caminha  e  Lima  Localização  :  Secretaria  de  Órgão  TJ  -

Processo/Processos  Encerrados  Situação:  Encerrado. Partes  e  Representantes. Embargante(s)  :

Ministério Público do Estado do Amazonas (Ativa) Procurador(s) : Neyde Regina Demósthenes Trindade

(OAB: PROMOTO/RA) (Ativa) Embargado(s) : Alfredo Pereira do Nascimento (Ativa) Advogado(s) :

Bruno  Veiga  Pascarelli  Lopes  (OAB:  7092/AM)  (Ativa)  :  Giselle  Falcone Medina  Pascarelli  Lopes

(OAB: 3747/AM) (Ativa) Embargado(s) : Luiz Gonzaga Campos de Souza (Ativa) Advogado(s) : Jorge

Henrique de Freitas Pinho (OAB: 1644/AM) (Ativa) Embargada(s) : Rosaline Pinheiro de Lima Muelas

(Ativa) Advogado(s) : Kaio Bruno de Souza Oliveira (OAB: 8613/AM) (Ativa) Embargado(s) : Valsuí

Cláudio  Martins  (Ativa)  Defensor(s)  :  Ali  Assaad  Hamade  de  Oliveira  (OAB:  253180/SP)  (Ativa)

Defensoria(s)  :  Defensoria Pública do Estado do Amazonas (Ativa) Embargado(s) :  Eudes de Souza

Mourão (Ativa) Defensor(s) : Péricles Duarte de Souza Júnior (OAB: 4808/AM) (Ativa) Procuradora(s) :

Dra. Maria Jose da Silva Nazaré (Ativa) Embargado(s) : Darcy Humberto Michiles (Ativa) Composição

de  Julgamento  Participação  Magistrado  Voto  Relator  Paulo  César  Caminha  e  Lima Vogal  Anselmo

3 de 39



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Setor de Certidão, Reprografia e Autenticação de Documentos do 2º grau

               Edifício Desembargador Arnoldo Péres - Térreo -Av. André Araújo, s/nº – Manaus    
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Chíxaro Vogal Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Movimentações: Data Movimentação Complemento

20/09/2018 Baixa  Definitiva  20/09/2018  Transitado  em Julgado em "data"  Certidão  de  Trânsito  em

Julgado 05/07/2018 Recebidos os autos do Ministério Público 05/07/2018 Parecer Expedido 18.ª Ciência

Apelação  19/06/2018  Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado  Certidão  de

Intimação  ou  Citação  Eletrônica  19/06/2018  Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação

Encerrado  Certidão  de  Intimação  ou  Citação  Eletrônica  07/06/2018  Certidão  de  Remessa  de

Intimação/Citação  ao  Portal  Eletrônico  Certidão  de  Remessa  da  Intimação ou Citação  para  o  Portal

Eletrônico  07/06/2018  Certidão  de  Remessa  de  Intimação/Citação  ao  Portal  Eletrônico  Certidão  de

Remessa  da  Intimação  ou  Citação  para  o  Portal  Eletrônico  07/06/2018  Remetidos  os  Autos  para  o

Ministério Público Intimação/Ciência do Procurador 07/06/2018 Certificada Publicação Certifico que foi

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 06/06/2018, com a consequente PUBLICAÇÃO

dia  07/06/2018  o  Acórdão  30/05/2018  Certidão  Expedida  Extrato  da  Minuta  do  Julgamento  -  TJ

29/05/2018 Registrada Jurisprudência do Acórdão Acórdão registrado sob nº 20180000011554, com 5

folhas.  29/05/2018 Acórdão Assinado 29/05/2018 Embargos de Declaração Não-acolhidos EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓRDÃO É OMISSO QUANTO

ÀS  IRREGULARIDADES  QUE  PODEM  REPRESENTAR  ATOS  DE  IMPROBIDADE.

INEXISTÊNCIA.  RAZÕES  DECISÓRIAS  QUE  ANALISAM  A  RELAÇÃO  ENTRE  AS

ILEGALIDADES  APONTADAS  E  A  CARACTERIZAÇÃO  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS.  A C Ó R D Ã O ACORDAM os  Desembargadores  que  compõem a

Primeira Câmara Cível  do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,  à  unanimidade, em

rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo

parte integrante. Sala das Sessões, Manaus/AM, 28/05/2018 Processo Julgado (sessão) ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do

Amazonas, à unanimidade, em rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto que acompanha a

presente decisão, dela fazendo parte integrante. 21/05/2018 Julgamento Adiado Ausência justificada do
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Relator. Próxima pauta: 28/05/2018 09:00 10/05/2018 Inclusão em Pauta Para 21/05/2018 24/04/2018

Remetidos os Autos para a Secretaria 24/04/2018 Solicitada Inclusão em Pauta À Secretaria para incluir

o feito em pauta de julgamento. Cumpra-se. 02/02/2018 Inclusão na Ordem Cronológica de Julgamento

31/01/2018 Concluso para Voto 31/01/2018 Concluso ao Relator 31/01/2018 Certidão Expedida Certidão

de decurso de prazo 19/12/2017 Remetidos os Autos para a Secretaria 19/12/2017 Proferido despacho de

mero expediente Certifique-se se todos os embargados foram devidamente intimados e se o prazo para

oferecimento de contrarrazões já transcorreu integralmente. À Secretaria para as providências cabíveis.

Cumpra-se.  18/12/2017  Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado  Certidão  de

Intimação ou Citação Eletrônica 18/12/2017 Juntada de Petição Nº Protocolo: WEB.17.10028368-0 Tipo

da  Petição:  Contrarrazões  Data:  13/12/2017  15:58  11/12/2017  Concluso  para  Voto  07/12/2017

Remetidos os Autos para o Gabinete 07/12/2017 Juntada de Contrarrazões 05/12/2017 Certidão Expedida

Certifico que a nota de intimação que intimou o Dr. Ali Assaad Hamade de Oliveira (253180/SP), Bruno

Veiga Pascarelli  Lopes (7092/AM), Defensoria Pública do Estado do Amazonas, Dra. Maria Jose da

Silva Nazaré,  Giselle Falcone Medina Pascarelli  Lopes (3747/AM), Jorge Henrique de Freitas Pinho

(1644/AM), Kaio Bruno de Souza Oliveira (8613/AM) e Péricles Duarte de Souza Júnior (4808/AM),

para apresentar as contrarrazões ao Embargos de Declaração em epígrafe, foi disponibilizada no Diário

da Justiça Eletrônico, do dia 04/12/2017, com a consequente publicação em 05/12/2017, ed. Nº 2282. É

que me cumpre certificar. 01/12/2017 Certidão de Remessa de Certidão de Remessa da Intimação ou

Citação  para  o  Portal  Eletrônico  01/12/2017  Edital  de  Intimação  Expedido  Fica  INTIMADO,  o

embargado na  pessoa  de  seu  Advogado Dr.  Bruno Veiga  Pascarelli  Lopes,  Giselle  Falcone Medina

Pascarelli Lopes, Jorge Henrique de Freitas Pinho, Kaio Bruno de Souza Oliveira, Ali Assaad Hamade de

Oliveira,  Péricles  Duarte  de  Souza  Júnior  para  apresentação  das  contrarrazões  aos  Embargos  de

Declaração  no  prazo  legal.  28/11/2017  Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria  28/11/2017  Proferido

despacho de mero expediente Intimem-se os embargados para, querendo, apresentarem contrarrazões ao

Recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  nos termos do art.  1.023 do CPC/15. À Secretaria para as

providências cabíveis. Cumpra-se. 27/11/2017 Publicação no DJ Eletrônico Em 27/11/2017 27/11/2017

5 de 39



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Setor de Certidão, Reprografia e Autenticação de Documentos do 2º grau

               Edifício Desembargador Arnoldo Péres - Térreo -Av. André Araújo, s/nº – Manaus    
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nota de Distribuição Finalizada/Encaminhada para publicação no DJE Lista de Distribuição Processual

27/11/2017 Publicação no DJ Eletrônico Em 27/11/2017 25/11/2017 Concluso ao Relator 25/11/2017

Apensamento de processo Apensado ao processo 0365594-53.2007.8.04.0001 -  Apelação 24/11/2017

Processo Distribuído por Encaminhamento ao Magistrado . Órgão Julgador: 12 - Primeira Câmara Cível

Relator: 177 - Paulo Cesar Caminha e Lima 24/11/2017 Processo Dependente Cadastrado/Distribuído

24/11/2017 Concluso ao Relator 23/11/2017 Processo Dependente Iniciado Processo principal: 0365594-

53.2007.8.04.0001. Processo:  0061218-59.2010.8.04.0012. (012.10.061218-3)  Recebimento  :

01/12/2015 Classe : Apelação Cível Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa. Valor da ação :

Não informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não

Assunto(s) : Liminar Nº folhas : 289 Volumes : 1 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : Não informado

Outros  números  :  Não informado Foro/Vara  :  Capital  -  Fórum Ministro  Henoch  Reis  -  3ª  Vara  da

Fazenda Pública Juiz prolator : Everaldo da Silva Lira Datas Crim. : Fato(12/01/2002) Folhas Proc. :

Prioridade ao Idoso(1) Órgão : Primeira Câmara Cível Relator : Maria das Graças Pessoa Figueiredo

Localização : Gabinetes TJ - Processo/Retornados de Diligência Situação: Julgado./Transitado Recurso

obrigatório  :  Não  Partes  e  Representantes. Apelante(s)  :  Belarmino  Lins  de  Albuquerque  (Ativa)

Advogado(s) : Douglas Galvão Monteiro (OAB: 7211/AM) (Ativa) : Leandro Cordeiro Monteiro (OAB:

10098/AM)  (Ativa)  Apelante(s)  :  Raimundo  Nonato  Lopes  (Ativa)  Advogado(s)  :  Miqueias  Matias

Fernandes (OAB: 1516/AM) (Ativa) :  Miqueias Matias Fernandes Junior (OAB: 9958/AM) (Ativa) :

CAROLINE MARIA VIEIRA LACERDA (OAB: 42238/DF) (Ativa) Apelante(s)  :  Darcy Humberto

Michiles (Ativa) Apelante(s) : Ana Cristina Colares Izel Lopes de Lima (Ativa) : MARCIO ROGÉRIO

COLARES LOPES (Ativa) Advogada(s) : Jéssica Lopes de Lima (OAB: 10184/AM) (Ativa) Apelante(s)

:  Marcia  Cristina  Lopes  de  Carli  (Ativa)  :  MARCO  RINALDO  COLARES  LOPES  (Ativa)

Advogado(s) : João Carlos Bezerra da Silva (OAB: 6262/AM) (Ativa) : Hélio Carlos Lopes de Carli

(OAB:  11911/AM)  (Ativa)  Apelado(s)  :  Ministério  Público  do  Estado  do  Amazonas  (Ativa)

Promotor(s) : Edgard Maia de Albuquerque Rocha (OAB: 17332/MP) (Ativa) Procuradora(s) : Sandra

Cal Oliveira (Ativa) Composição de Julgamento Participação Magistrado Voto Relator Maria das Graças
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Pessoa Figueiredo Vogal Cláudio César Ramalheira Roessing Vogal Joana dos Santos Meirelles Vogal

Paulo  César  Caminha  e  Lima.  Movimentações. Data  Movimentação  Complemento  08/06/2022

Remetidos os  Autos  para  o Gabinete  08/06/2022 Concluso  ao  Relator 'TERMO DE CONCLUSÃO'

07/06/2022  Retornados  da  Secretaria  Judiciária  07/06/2022  Transitado  em  Julgado  '25/05/2022.'

07/06/2022 Juntada de Certidão 07/06/2022 Retornados do STJ - Não Conhecido 07/06/2022 Juntada de

Decisão 07/06/2022 Juntada de Decisão 07/06/2022 Juntada de Decisão 13/09/2021 Remetidos os Autos

para o STJ (Grau de Recurso) SJD - REMESSA E DIGITALIZAÇÃO STJ - (GRAU DE RECURSO)

01/09/2021 Publicação no DJ Eletrônico Disponibilizado em 31/08/2021 Tipo de publicação: Decisão

Monocrática  Número  do  Diário  Eletrônico:  3161 31/08/2021  Certificada  Publicação  SJD -  Certidão

Publicação despacho 30/08/2021 Nota Finalizada / Encaminhada para publicação no DJE Expediente

encaminhado para publicação no DJE   30/08/2021 Publicação gerada Em 30/08/2021 30/08/2021 Edital

de Decisão Expedido Ficam INTIMADOS, no prazo legal,  da decisão de fls.  2422/2429. 30/08/2021

Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado  Certidão  de  Intimação  ou  Citação

Eletrônica  30/08/2021  Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado  Certidão  de

Intimação  ou  Citação  Eletrônica  30/08/2021  Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação

Encerrado Certidão de Intimação ou Citação Eletrônica 30/08/2021 Certidão de Prazo de Leitura  da

Intimação/Citação Encerrado Certidão de Intimação ou Citação Eletrônica 29/08/2021 Parecer Expedido

Procurador: Nicolau Libório dos Santos Filho Manifestação sem parecer exarado 29/08/2021 Juntada de

Petição  Nº  Protocolo:  WEB.21.08016861-3  Tipo  da  Petição:  Manifestação  Data:  29/08/2021  09:33

26/08/2021 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal  Eletrônico Certidão de Remessa da

Intimação ou Citação para o Portal Eletrônico 26/08/2021 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao

Portal Eletrônico Certidão de Remessa da Intimação ou Citação para o Portal Eletrônico 26/08/2021

Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal Eletrônico Certidão de Remessa da Intimação ou

Citação  para  o  Portal  Eletrônico  26/08/2021  Certidão  de  Remessa  de  Intimação/Citação  ao  Portal

Eletrônico Certidão de Remessa da Intimação ou Citação para o Portal Eletrônico 26/08/2021 Recurso

especial admitido Diante do exposto, no exercício da competência atribuída a esta Presidência pelo artigo
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1.029, caput, do CPC/2015 c/c o artigo 70, inciso XXXI, da Lei Complementar Estadual nº. 17, admito o

recurso  especial  em exame.  À Secretaria  para  providências.  26/08/2021  Recurso  Extraordinário  não

admitido Diante do exposto, no exercício da competência atribuída a esta Presidência pelo artigo 1.029,

caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 70, inciso XXXI, da Lei Complementar Estadual nº.

17/1997, admito o recurso extraordinário em exame. À Secretaria para providências. 26/08/2021 Recurso

Extraordinário não admitido Diante do exposto, no exercício da competência atribuída a esta Presidência

pelo artigo 1.029, caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 70, inciso XXXI, da Lei Complementar

Estadual  nº.  17/1997,  admito  o  recurso  extraordinário  em  exame.  À  Secretaria  para  providências.

26/08/2021 Remetidos os Autos para a Secretaria 26/08/2021 Recurso Especial não admitido Posto isso,

no exercício da competência atribuída a esta Presidência pelo artigo 1029, caput, do CPC c/c o artigo 70,

inciso XXXI, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Amazonas (Lei Complementar Estadual n.º

17/1997), admito o recurso especial em exame, com esteio no artigo 1.030, V, da lei adjetiva civil. À

Secretaria para providências. 18/07/2021 Documentos digitalizados Nº Protocolo: WEB.21.10022911-6

Tipo da Petição: Juntada de Guia Data: 18/07/2021 21:28 16/07/2021 Juntada de Substabelecimento Nº

Protocolo: WEB.21.10022759-8 Tipo da Petição: Juntada de Substabelecimento Data: 16/07/2021 09:38

16/07/2021  Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:  WEB.21.10022759-8  Tipo  da  Petição:  Juntada  de

Substabelecimento Data: 16/07/2021 09:38 16/07/2021 Guia de Recolhimento Judicial Expedida Guia nº

900.0017759-87 - Preparos 16/07/2021 Guia de Recolhimento Judicial Expedida Guia nº 900.0017758-

04 - Preparos 13/07/2021 Remetidos os Autos para o Gabinete 12/07/2021 Juntada de Procuração Nº

Protocolo:  WEB.21.10022231-6  Tipo  da  Petição:  Juntada  de  Procuração  Data:  12/07/2021  18:53

12/07/2021  Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:  WEB.21.10022231-6  Tipo  da  Petição:  Juntada  de

Procuração Data: 12/07/2021 18:53 08/07/2021 Juntada de Mandado - Cumprido 08/07/2021 Juntada de

Mandado  -  Cumprido  29/06/2021  Mandado  Expedido  SJD  INTIMAÇÃO  PESSOAL  29/06/2021

Mandado Expedido SJD INTIMAÇÃO PESSOAL 28/06/2021 Remetidos os Autos para a Secretaria

28/06/2021 Proferido despacho de mero expediente Em consonância com a promoção ministerial às fls.

2400/2401, proceda-se a citação dos sucessores citados para que integrem o polo passivo da presente
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demanda, na forma do artigo 110 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Diligências via Secretaria.

22/06/2021  Remetidos  os  Autos  para  o  Gabinete  22/06/2021  Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da

Intimação/Citação Encerrado Certidão de Intimação ou Citação Eletrônica 21/06/2021 Parecer Expedido

Procurador: Nicolau Libório dos Santos Filho Manifestação sem parecer exarado 21/06/2021 Juntada de

Petição  Nº  Protocolo:  WEB.21.08011509-9  Tipo  da  Petição:  Manifestação  Data:  21/06/2021  14:08

11/06/2021 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal  Eletrônico Certidão de Remessa da

Intimação  ou  Citação  para  o  Portal  Eletrônico  11/06/2021  Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria

11/06/2021 Proferido despacho de mero expediente Intime-se o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO AMAZONAS para ciência das certidões de fls. 2379 e 2397. Cumpra-se. Diligências via Secretaria.

29/04/2021  Remetidos  os  Autos  para  o  Gabinete  29/04/2021  Juntada  de  Mandado  -  Cumprido

23/03/2021  Juntada  de  Procuração  Nº  Protocolo:  WEB.21.10009023-1  Tipo  da  Petição:  Juntada  de

Procuração Data: 23/03/2021 18:16 23/03/2021 Juntada de Petição Nº Protocolo: WEB.21.10009023-1

Tipo da  Petição:  Juntada  de  Procuração  Data:  23/03/2021 18:16  17/03/2021  Juntada de  Mandado  -

Cumprido  08/03/2021  Juntada  de  Procuração  Nº  Protocolo:  WEB.21.10007153-9  Tipo  da  Petição:

Juntada  de  Procuração  Data:  08/03/2021  17:38  08/03/2021  Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:

WEB.21.10007153-9  Tipo  da  Petição:  Juntada  de  Procuração  Data:  08/03/2021  17:38  03/03/2021

Juntada de Mandado - Cumprido 03/03/2021 Juntada de Mandado - Cumprido 26/02/2021 Juntada de

Protocolo 26/02/2021 Mandado Expedido SJD INTIMAÇÃO PESSOAL 26/02/2021 Mandado Expedido

SJD  INTIMAÇÃO  PESSOAL  26/02/2021  Mandado  Expedido  SJD  INTIMAÇÃO  PESSOAL

26/02/2021 Mandado Expedido SJD INTIMAÇÃO PESSOAL 25/02/2021 Remetidos os Autos para a

Secretaria  25/02/2021 Proferido  despacho de  mero  expediente  Defiro a  promoção ministerial  de  fls.

2366/2368.  Com efeito,  determino a citação dos herdeiros de Raymundo Nonato Lopes para fins de

habilitação no presente feito, devendo estes se pronunciarem no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do

art. 690 do Código de Processo Civil. À Secretaria para providências. Cumpra-se. 23/02/2021 Remetidos

os Autos para o Gabinete 23/02/2021 Juntada de Petição Nº Protocolo: WEB.21.08002916-8 Tipo da

Petição:  Recurso  Especial  Data:  23/02/2021  14:01  23/02/2021  Publicação  no  DJ  Eletrônico
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Disponibilizado em 22/02/2021 Tipo de publicação: Decisão Monocrática Número do Diário Eletrônico:

3031 22/02/2021 Certificada Publicação SJD - Certidão Publicação despacho 19/02/2021 Nota Finalizada

/ Encaminhada para publicação no DJE Expediente encaminhado para publicação no DJE 19/02/2021

Publicação  gerada  Em  19/02/2021  18/02/2021  Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação

Encerrado Certidão de Intimação ou Citação Eletrônica 15/02/2021 Edital de Decisão Expedido Ficam

INTIMADOS,  no  prazo  legal,  da  decisão  de  fls.  2358/2359.  07/02/2021  Certidão  de  Remessa  de

Intimação/Citação  ao  Portal  Eletrônico  Certidão  de  Remessa  da  Intimação ou Citação  para  o  Portal

Eletrônico 05/02/2021 Remetidos os Autos para a Secretaria 05/02/2021 Outras Decisões Primeiramente,

analiso  os  pedidos  de  descabimento  de  recolhimento  das  custas  de  porte  de  remessa  e  de  retorno,

formulados às fls. 2326/2327 e 2352/2353. Os valores não recolhidos por ocasião da interposição do

recurso especial em referência dizem respeito às custas de remessa, que não se confundem com o porte de

remessa,  este  sim  indevido  quando  se  tratar  de  processos  virtuais,  cuja  remessa  é  feita  de  forma

eletrônica. Assim, inexiste qualquer irregularidade na exigência de recolhimento de custas de remessa

ainda  cobradas  por  este  Tribunal,  nos  termos  da  Resolução  012/2001,  atualizada  pelas  Resoluções

020/2007 e 010/2017. Destaco, inclusive, que a referida taxa é também cobrada por outros Tribunais de

Justiça, como, por exemplo, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, que cobra o que chama de

Taxa  de  Serviços  Judiciais,  devida  pela  instrução  e  despacho  de  recursos  aos  tribunais  superiores.

Trilhando o mesmo caminho, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo cobra taxa similar,  que

nomeia Porte de Remessa e Retorno - Mídias e Objetos, especificamente para processos eletrônicos. De

tal sorte que, ainda que o Código de Processo Civil impeça a cobrança em processos eletrônicos do antigo

porte de remessa e retorno, aplicável exclusivamente aos processos físicos, é possível que seja cobrada

taxa para remessa eletrônica de processos eletrônicos, como feito por este Tribunal. Assim, indefiro os

pedidos. Adiante, considerando o falecimento do réu Raymundo Nonato Lopes, conforme certidão de

óbito de fl. 2337, determino a suspensão do presente feito por 2 (dois) meses, nos termos do art. 313, §2º,

I, do Código de Processo Civil. Com efeito, intime-se o Ministério Público Estadual, autor da ação civil

pública, para informar as respectivas qualificações e endereços dos herdeiros do de cujus indicados na
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petição de fls. 2348/234, visando aperfeiçoar a citação. Decorrido o prazo da suspensão, voltem-me os

autos conclusos, para a análise da admissibilidade recursal, ficando, desde já, estipulado o prazo de 5

(cinco) dias, a contar do término da suspensão processual, para o recolhimento das custas referentes à

remessa eletrônica do processo.  À Secretaria  para providências.  Cumpra-se.  15/01/2021 Documentos

digitalizados  Nº  Protocolo:  WEB.21.10001610-4 Tipo  da  Petição:  Petição  Simples  Data:  15/01/2021

12:14  12/01/2021  Remetidos  os  Autos  para  o  Gabinete  12/01/2021  Publicação  no  DJ  Eletrônico

Disponibilizado em 11/01/2021 Tipo de publicação: Decisão Monocrática Número do Diário Eletrônico:

3003 11/01/2021 Certificada Publicação SJD - Certidão Publicação despacho 08/01/2021 Nota Finalizada

/ Encaminhada para publicação no DJE Expediente encaminhado para publicação no DJE 08/01/2021

Publicação  gerada Em 08/01/2021 08/01/2021 Edital  de  Decisão  Expedido Ficam INTIMADOS,  no

prazo  legal,  da decisão de fls.  2345.  07/01/2021 Parecer  Expedido Procurador:  Nicolau  Libório dos

Santos  Filho  Manifestação  sem  parecer  exarado  07/01/2021  Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:

WEB.21.08000104-2 Tipo da Petição:  Manifestação Data:  07/01/2021 09:37 28/12/2020 Certidão de

Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado  Certidão  de  Intimação  ou  Citação  Eletrônica

18/12/2020 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal  Eletrônico Certidão de Remessa da

Intimação  ou  Citação  para  o  Portal  Eletrônico  18/12/2020  Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria

18/12/2020 Outras Decisões Indefiro o pedido constante às fls. 2341/2344, tendo em vista caber à parte

autora promover a citação do espólio, nos termos do artigo 313, §2º, I do Código de Processo Civil. À

Secretaria para providências. 09/12/2020 Remetidos os Autos para o Gabinete 09/12/2020 Juntada de

Petição  Nº  Protocolo:  WEB.20.08005211-8  Tipo  da  Petição:  Manifestação  Data:  09/12/2020  09:13

30/11/2020 Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado Certidão  de  Intimação ou

Citação Eletrônica 18/11/2020 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal Eletrônico Certidão

de Remessa da Intimação ou Citação para o Portal Eletrônico 18/11/2020 Remetidos os Autos para a

Secretaria 18/11/2020 Proferido despacho de mero expediente Tendo em vista a certidão de óbito juntada

à fl. 2337, abra-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. Diligências via

Secretaria.  12/11/2020  Remetidos  os  Autos  para  o  Gabinete  12/11/2020  Juntada  de  Certidão  Nº
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Protocolo: WEB.20.10035960-4 Tipo da Petição: Petição Simples Data: 12/11/2020 08:56 12/11/2020

Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:  WEB.20.10035960-4  Tipo  da  Petição:  Petição  Simples  Data:

12/11/2020  08:56  05/11/2020  Publicação  no  DJ  Eletrônico  Disponibilizado  em 04/11/2020  Tipo  de

publicação: Decisão Monocrática Número do Diário Eletrônico: 2962 04/11/2020 Certificada Publicação

SJD - Certidão Publicação despacho 03/11/2020 Nota Finalizada / Encaminhada para publicação no DJE

Expediente  encaminhado  para  publicação  no  DJE  03/11/2020  Publicação  gerada  Em  03/11/2020

02/11/2020 Edital de Decisão Expedido Ficam INTIMADOS, no prazo de 05 (cinco) dias, da decisão de

fls.  2333. 29/10/2020 Remetidos os Autos para a Secretaria  29/10/2020 Proferido despacho de mero

expediente Intime-se a advogada Caroline Maria Vieira Lacerda, OAB/DF n. 42.238, para no prazo de 5

(cinco)  dias  juntar  aos  autos  cópia  da  certidão  de  óbito  do  recorrente  Raimundo  Nonato  Lopes.  À

Secretaria para providências. Cumpra-se. 07/10/2020 Remetidos os Autos para o Gabinete 07/10/2020

Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:  WEB.20.10032147-0  Tipo  da  Petição:  Petição  Simples  Data:

07/10/2020 09:51  07/10/2020 Documentos  digitalizados  Nº  Protocolo:  WEB.20.10032145-3  Tipo  da

Petição:  Petição  Simples  Data:  07/10/2020  09:39  02/10/2020  Certificada  Publicação  SJD -  Certidão

Publicação despacho 02/10/2020 Publicação no DJ Eletrônico Disponibilizado em 01/10/2020 Tipo de

publicação:  Decisão  Monocrática  Número  do  Diário  Eletrônico:  2941 30/09/2020  Nota  Finalizada  /

Encaminhada para publicação  no DJE Expediente  encaminhado para  publicação no DJE 30/09/2020

Publicação  gerada Em 30/09/2020 30/09/2020 Edital  de  Decisão  Expedido Ficam INTIMADOS,  no

prazo de 05 (cinco) dias,  da decisão de fls.  2323. 24/09/2020 Remetidos os Autos para a Secretaria

24/09/2020 Proferido despacho de mero expediente Analisando detidamente os autos, verifico que as

partes  recorrentes  não  recolheram  as  custas  de  remessa  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  como

determinado no  art.  1º  da  Resolução n.º  12/2001-TJAM,  e  reajustado pelo  art.  1º  da  Resolução n.º

010/2017-TJAM, em regulamentação ao art. 8º da Lei Estadual n.º 2.429/1996. Ante o exposto, intime-se

os recorrentes, Darcy Humberto Michiles e Raimundo Nonato Lopes, para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, promoverem a complementação do preparo, com o recolhimento das custas de remessa referentes

aos recursos especial e extraordinário, por cada um interposto, sob pena de deserção, nos termos do art.
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1.007, §2º, do Código de Processo Civil. À Secretaria para providências. 24/09/2020 Remetidos os Autos

para o Gabinete 23/09/2020 Juntada de Petição Nº Protocolo: WEB.20.10030407-9 Tipo da Petição:

Contrarrazões Data: 23/09/2020 13:36 23/09/2020 Juntada de Petição Nº Protocolo: WEB.20.10030401-0

Tipo da Petição: Contrarrazões Data: 23/09/2020 13:30 23/09/2020 Juntada de Petição Nº Protocolo:

WEB.20.10030404-4  Tipo  da  Petição:  Contrarrazões  Data:  23/09/2020 13:34  23/09/2020 Juntada de

Petição  Nº  Protocolo:  WEB.20.10030400-1  Tipo  da  Petição:  Contrarrazões  Data:  23/09/2020  13:28

25/08/2020 Certidão  de  Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado Certidão  de  Intimação ou

Citação Eletrônica 12/08/2020 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal Eletrônico Certidão

de Remessa da Intimação ou Citação para o Portal Eletrônico 12/08/2020 Ato ordinatório praticado Fica

o Ministério Público do Estado do Amazonas - Segundo Grau Cível intimado para, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar contrarrazões aos Recursos Especiais e Extraordinários em Apelação Cível interpostos

por  Darcy  Humberto  Michiles  e  Raimundo  Nonato  Lopes  (fls.  2028/2078,  2133/2185,  2085/2129,

2189/2234). 11/08/2020 Documentos digitalizados Nº Protocolo: WEB.20.10024847-0 Tipo da Petição:

Recurso  Extraordinário  Data:  11/08/2020  20:04  11/08/2020  Documentos  digitalizados  Nº  Protocolo:

WEB.20.10024845-4 Tipo da Petição: Recurso Especial Data: 11/08/2020 19:56 11/08/2020 Documentos

digitalizados  Nº  Protocolo:  WEB.20.10024801-2  Tipo  da  Petição:  Recurso  Extraordinário  Data:

11/08/2020 14:48  10/08/2020 Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria  Judiciária  Recursos  10/08/2020

Termo Expedido TERMO DE REMESSA PARA SECRETARIA JUDICIÁRIA 10/08/2020 Juntada de

Certidão  10/08/2020  Juntada  de  Acórdão  10/08/2020  Juntada  de  Certidão  10/08/2020  Juntada  de

Acórdão  10/08/2020  Documentos  digitalizados  Nº  Protocolo:  WEB.20.10024695-8  Tipo  da  Petição:

Recurso Especial Data: 10/08/2020 19:39 21/01/2020 Certidão de Prazo de Leitura da Intimação/Citação

Encerrado Certidão de Intimação ou Citação Eletrônica 13/12/2019 Certidão Expedida Certifico para os

devidos  fins,  que  os  presentes  autos  estão  aguardando  o  Trânsito  em  Julgado  dos  Embargos  de

Declaração nº 0007384-65.2019. É o que me cumpre certificar. 13/12/2019 Apensamento de processo

Apensado o processo 0007384-65.2019.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 13/12/2019 Certidão

Expedida Certifico para os devidos fins, que os presentes autos estão aguardando o Trânsito em Julgado
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dos  Embargos  de  Declaração  nº  0007383-80.2019.  É  o  que  me  cumpre  certificar.  13/12/2019

Apensamento de processo Apensado o processo 0007383-80.2019.8.04.0000 - Embargos de Declaração

Cível 12/12/2019 Processo Dependente Iniciado 0007384-65.2019.8.04.0000 - Embargos de Declaração

Cível 12/12/2019 Processo Dependente Iniciado 0007383-80.2019.8.04.0000 - Embargos de Declaração

Cível  11/12/2019  Recebidos  os  autos  do  Ministério  Público  11/12/2019  Parecer  Expedido  Ciência

Apelação Cível Consonância - 6ªPJ 10/12/2019 Certidão de Remessa de Intimação/Citação ao Portal

Eletrônico Certidão de Remessa da Intimação ou Citação para o Portal Eletrônico 10/12/2019 Remetidos

os  Autos  para  o  Ministério  Público  Intimação/Ciência  do  Procurador  10/12/2019  Expedição  de

documento Termo de Vista ao MP 05/12/2019 Certificada Publicação Certifico que foi disponibilizado

no Diário da Justiça Eletrônico do dia 04/12/2019, com a consequente PUBLICAÇÃO dia 05/12/2019 o

Acórdão 28/11/2019 Certidão Expedida Extrato da Minuta do Julgamento - TJ 26/11/2019 Registrada

Jurisprudência do Acórdão registrado sob nº 20190000038667, com 10 folhas. 26/11/2019 Remetidos os

Autos para a Secretaria 26/11/2019 Acórdão Assinado 26/11/2019 Não-Provimento VISTOS, relatados e

discutidos os presentes autos de Apelação n.º 0061218-59.2010.8.04.0012, em que são partes as acima

indicadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira

Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  _____________________________,

conhecer dos recursos e no mérito negar provimento. 25/11/2019 Processo Julgado (sessão) VISTOS,

relatados e discutidos os presentes autos de Apelação n.º 0061218-59.2010.8.04.0012, em que são partes

as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade, conhecer dos

recursos e no mérito negar provimento. 19/11/2019 Certidão Expedida Extrato da Minuta do Julgamento

- TJ 18/11/2019 Vista Pedida pelo Membro Prorrogação do pedido de vista feito pelo Des.paulo Lima.

Próxima pauta: 25/11/2019 08:30 12/11/2019 Certidão Expedida Extrato da Minuta do Julgamento - TJ

11/11/2019 Concluso para Voto-Vista 11/11/2019 Vista Pedida pelo Membro Pedido de Vista feito pelo

Des.  Paulo  Lima Próxima pauta:  18/11/2019 08:30  04/11/2019 Julgamento  Adiado Adiado Próxima

pauta:  11/11/2019  08:30  23/10/2019  Certidão  Expedida  Extrato  da  Minuta  do  Julgamento  -  TJ
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21/10/2019 Julgamento Adiado Adiado o julgamento para inserir membro face averbação de suspeição

do Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro. Próxima pauta: 04/11/2019 08:30 14/10/2019 Julgamento Adiado

EM  14.10.2019  NÃO  HAVERÁ  SESSÃO  DE  JULGAMENTO  NA  1ª  CÂMARA  CÍVEL.  OS

PROCESSOS SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DE 21.10.2019.  Próxima pauta:  21/10/2019 08:30

07/10/2019 Certidão Expedida Certifico para os devidos fins que esta Secretaria publicou a Pauta de

Julgamento da Sessão do dia 14.10.2019, tendo sido disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico -

DJE em 03.10.2019. 01/10/2019 Inclusão em Pauta Para 14/10/2019 26/09/2019 Certidão Expedida O

pedido  de  Data  de  Julgamento  foi  disponibilizado  no  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA  ELETRÔNICO  DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, edição 2700 do dia 25 de setembro de 2019, considerando-se publicado em

26 de setembro de 2019, estando os autos prontos para serem julgados em QUAISQUER das Sessões

seguintes, realizadas ordinariamente às segundas-feiras. 18/09/2019 Remetidos os Autos para a Secretaria

18/09/2019  Pedido  Dia  para  Julgamento  Inclua-se  o  feito  nas  próximas  sessões  de  julgamento.  À

Secretaria  para  providências.  16/09/2019  Concluso  ao  Presidente  do  Órgão  Julgador  11/09/2019

Remetidos os Autos para a Secretaria  11/09/2019 Relatório Expedido Estando os autos devidamente

instruídos,  peço  à  Presidência  data  para  julgamento.  08/08/2017  Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:

WEB.17.10016679-9 Tipo da Petição: Petição Simples Data: 07/08/2017 17:17 07/08/2017 Retirada de

pauta Retirado de Pauta a pedido da Relatora 31/07/2017 Julgamento Adiado Adiado Próxima pauta:

07/08/2017 09:00 24/07/2017 Julgamento Adiado Adiado Próxima pauta: 31/07/2017 09:00 23/07/2017

Certidão Expedida  Extrato  da Minuta  do Julgamento  -  TJ 17/07/2017 Julgamento  Adiado Adiado o

julgamento  face  as  férias  regulamentares  da  Relatora.  Próxima pauta:  24/07/2017  09:00  12/07/2017

Juntada de Procuração Nº Protocolo: WEB.17.10013797-7 Tipo da Petição: Juntada de Procuração Data:

11/07/2017 13:55 12/07/2017 Juntada de Petição Nº Protocolo: WEB.17.10013797-7 Tipo da Petição:

Juntada de Procuração Data:  11/07/2017 13:55 12/07/2017 Certidão Expedida Extrato da Minuta do

Julgamento - TJ 10/07/2017 Julgamento Adiado Adiado Próxima pauta: 17/07/2017 09:00 26/06/2017

Julgamento  Adiado  Adiado  Próxima  pauta:  10/07/2017  09:00  21/06/2017  Juntada  de  Petição  Nº

Protocolo: WEB.17.10011876-0 Tipo da Petição: Sustentação Oral Data: 20/06/2017 18:28 08/06/2017
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Certidão  Expedida  O pedido  de  Data  de  Julgamento  foi  disponibilizado  no  DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, edição 2171 do dia 7 de junho de 2017, considerando-se

publicado em 8 de junho de 2017, estando os autos prontos para serem julgados. 06/06/2017 Inclusão em

pauta  Data  da  pauta  em  26/06/2017  02/06/2017  Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria  02/06/2017

Relatório  Expedido  VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de  Apelação  n.º  0061218-

59.2010.8.04.0012,  em que são partes as acima indicadas.  ACORDAM os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)  Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do

Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, (conhecer ou não do recurso e, se for o caso, dar ou

negar provimento). 18/05/2017 Documentos digitalizados Nº Protocolo: WEB.17.10008789-9 Tipo da

Petição: Juntada de Substabelecimento Data: 18/05/2017 00:55 18/05/2017 Documentos digitalizados Nº

Protocolo: WEB.17.10008789-9 Tipo da Petição: Juntada de Substabelecimento Data: 18/05/2017 00:55

18/05/2017 Juntada de Substabelecimento Nº Protocolo: WEB.17.10008789-9 Tipo da Petição: Juntada

de  Substabelecimento  Data:  18/05/2017  00:55  18/05/2017  Juntada  de  Petição  Nº  Protocolo:

WEB.17.10008789-9 Tipo da Petição: Juntada de Substabelecimento Data: 18/05/2017 00:55 25/07/2016

Concluso ao Relator 25/07/2016 Processo transferido para outro magistrado Magistrado de origem: Vaga

- 4 / Sabino da Silva Marques Área de atuação do magistrado (origem): Cível Magistrado de destino:

Vaga - 4 / Maria das Graças Pessôa Figueiredo Área de atuação do magistrado (destino): Cível Motivo:

Tranfência realizada conforme os termos do Ato n. 389/2016 - PTJ 21/07/2016 Remetidos os Autos para

a Distribuição 21/07/2016 Termo Expedido Nesta data, faço remessa dos presentes autos, via SAJ - SG5,

para o setor de Distribuição Judicial do 2º grau, a fim de dar cumprimento ao Despacho do Relator, lavro

o presente termo. 21/07/2016 Termo Expedido Nesta data, faço remessa dos presentes autos, via SAJ -

SG5, para o setor de Distribuição Judicial do 2º grau, a fim de dar cumprimento ao Despacho do Relator,

lavro o presente termo. 21/07/2016 Termo Expedido Nesta data, faço remessa dos presentes autos, via

SAJ - SG5, para o setor de Distribuição Judicial do 2º grau, a fim de dar cumprimento ao Despacho do

Relator,  lavro  o  presente  termo.  21/07/2016  Remetidos  os  Autos  para  a  20/07/2016  Decisão  de

Cancelamento da distribuição 01.01. Considerando a decisão do Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária do
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dia 19/07/2016, acolhendo a permuta deste signatário com a Desembargadora Maria das Graças Pessoa

Figueiredo envolvendo a condição de Membros da 1ª Câmara Cível e 2ª Câmara Criminal e, ainda, os

termos do Ato n. 389/2016 - PTJ disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 20/07/2016, ordeno

sejam os presentes autos redistribuídos à E. Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 01.02.

À Secretaria para as providências cabíveis. Cumpra-se. Manaus, 20/07/2016. 13/01/2016 Concluso para

Relatório 12/01/2016 Remetidos os Autos para o Gabinete 12/01/2016 Recebidos os autos do Ministério

Público 12/01/2016 Parecer Expedido parecer em apelação 04/12/2015 Ato ordinatório encaminhando

com Vista ao Ministério Público 03/12/2015 Remetidos os Autos para a Secretaria 03/12/2015 Proferido

despacho de mero expediente 01.01. Dê-se vista ao Graduado Órgão do Ministério Público. À Secretaria

para  as  providências  cabíveis.  02/12/2015  Publicação  no  DJ  Eletrônico  Em  02/12/2015  01/12/2015

Processo Distribuído por Sorteio Órgão Julgador: 12 - Primeira Câmara Cível Relator: 196 - Sabino da

Silva Marques 01/12/2015 Processo Cadastrado Cadastro e Distribuição 01/12/2015 Recebidos os Autos

pela Entrada de Recursos Foro de origem: Fórum Ministro Henoch Reis Vara de origem: 3ª Vara da

Fazenda Pública Estadual 01/12/2015 Concluso ao Relator Petições Numero Data do protocolo Tipo de

documento  Peticionante  Obs  WEB1710008789  18/05/2017  00:55:56  Juntada  de  Substabelecimento

WEB1710011876 20/06/2017 18:28:21 Sustentação Oral WEB1710013797 11/07/2017 13:55:33 Juntada

de Procuração  WEB1710016679 07/08/2017 17:17:57  Petição  Simples  WEB2010024695 10/08/2020

19:39:32  Recurso  Especial  WEB2010024801  11/08/2020  14:48:54  Recurso  Extraordinário

WEB2010024845  11/08/2020  19:56:06  Recurso  Especial  WEB2010024847  11/08/2020  20:04:34

Recurso  Extraordinário  WEB2010030400  23/09/2020  13:28:21  Contrarrazões  WEB2010030404

23/09/2020  13:34:28  Contrarrazões  WEB2010030401  23/09/2020  13:30:37  Contrarrazões

WEB2010030407 23/09/2020 13:36:16  Contrarrazões  WEB2010032145 07/10/2020 09:39:14 Petição

Simples WEB2010032147 07/10/2020 09:51:19 Petição Simples WEB2010035960 12/11/2020 08:56:39

Petição  Simples  WEB2008005211  09/12/2020  09:13:15  Manifestação  WEB2108000104  07/01/2021

09:37:10  Manifestação  WEB2110001610  15/01/2021  12:14:13  Petição  Simples  WEB2108002916

23/02/2021 14:01:03 Recurso Especial WEB2110007153 08/03/2021 17:38:51 Juntada de Procuração
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WEB2110009023 23/03/2021 18:16:52 Juntada de Procuração WEB2108011509 21/06/2021 14:08:08

Manifestação  WEB2110022231  12/07/2021  18:53:55  Juntada  de  Procuração  WEB2110022759

16/07/2021 09:38:34 Juntada de Substabelecimento WEB2110022911 18/07/2021 21:28:21 Juntada de

Guia  WEB2108016861  29/08/2021  09:33:31  Manifestação  WEB1910036972  12/12/2019  14:29:36

Embargos de Declaração Cível. Processo : 0088588-56.2004.8.04.0001. (2010.005368-6) (2010.005368-

6) Recebimento : 30/09/2010 Classe : Apelação Cível Ação : Execução de Título Extrajudicial. Valor

da ação : Não informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao

idoso : Não Assunto(s) : Processo e Procedimento Nº folhas : Não informado Volumes : 1 Apensos : 0

Anexos : 0 Nº origem : 001040885888 Outros números : 001040885888, 0088588-56.2004.8.04.0001,

2010.005368-6 Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis - 7ª Vara Cível e de Acidentes de

Trabalho Juiz prolator : Rosselberto Himenes Datas Crim. : Decisão(05/07/2010) Folhas Proc. : Folhas de

sentença(144/150)  Órgão  :  Terceira  Câmara  Cível  Relator  :  Cláudio  César  Ramalheira  Roessing

Localização : Foro - Manaus Local Físico : Sem local físico definido  Situação: Encerrado. Recurso

obrigatório : Não. Partes e Representantes. Apelante(s) : Iran de Oliveira Miranda (Ativa) Advogado(s) :

Wagner de Oliveira Vieira (OAB: 2786/AM) (Ativa) : Vitor de Souza Vieira (OAB: 6843/AM) (Ativa)

Apelado(s)  :  Darcy  Humberto  Michiles  (Ativa)  Advogado(s)  :  Adroaldo  Alexandre  Arruda da  Silva

(OAB: 5483/AM) (Ativa)  Movimentações. Data Movimentação Complemento 15/06/2012 Trânsito em

julgado 15/12/2011 Processo arquivado Em cumprimento à Portaria 2.609/2011 de 05/12/2011, da Em

cumprimento à Portaria 2.609/2011 de 05/12/2011, da Presidência do TJAM. 04/07/2011 Remessa à Vara

Remessa  nos  Termos da  Portaria  2598/2009 03/06/2011 Processo  encaminhado à  Divisão  Judiciária

16/05/2011 Concluso ao Presidente do Tribunal 13/05/2011 Retorno - Vista ao advogado 02/05/2011

Vista  ao  advogado  Adroaldo  Alexandre  Arruda  da  Silva  19/04/2011  Interposto  Recurso  18/04/2011

Retorno - Vista ao advogado 04/04/2011 Vista ao advogado Vitor de Souza Vieira 28/03/2011 Processo

encaminhado à  3ª  Câmara  Cível  22/03/2011 Concluso  ao  Relator  21/03/2011 Publicação  do Dia  do

Julgamento Em 21/03/2011 foi juntado aos autos Embargos de Declaração interpostos por IRAN DE

OLIVEIRA  MIRANDA.  16/03/2011  Retorno  -  Vista  ao  advogado  11/03/2011  Vista  ao  advogado
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Wagner de Oliveira Vieira 03/03/2011 Certidão - Geral CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO (Lei Federal nº

11.419/2006 e Resolução nº 38/2007-TJ/AM) Certifico que foi disponibilizada dia 03/03/2011, no Diário

da Justiça Eletrônico, com a consequente PUBLICAÇÃO dia 04/03/2011 a Decisão, conforme espelho

do D.J.E.,  anexo.  Manaus,  03 de março  de  2011.Tânia  Mara  Garcia  Mafra  -  Secretária.  02/03/2011

Aguardando Publicação Em 02/03/2011 a Decisão Monocrática foi enviada, a fim de ser publicada, ao

Diário  da  Justiça  Eletrônico  sob  recibo  nº.  1816342.  28/02/2011 Decisão  Monocrática  ...  Diante  do

exposto, conforme autoriza o Art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso

por  ser  manifestamente  improcedente.  Manaus,  28  de  Fevereiro  de  2011.  Cláudio  Roessing  Relator

01/10/2010 Concluso ao Relator 30/09/2010 Encaminhado ao Setor de Autuação 30/09/2010 Processo

distribuído por sorteio.  Processo :  0365594-53.2007.8.04.0001. (001.07.365594-6) (1) Recebimento :

09/04/2014 Classe : Conflito de competência cível Ação : Ação Civil Pública. Valor da ação : 7.408,33

Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não Assunto(s) :

Dano ao Erário Nº folhas : 1520 Volumes : 5 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : Não informado Outros

números : Não informado Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis - 14ª Vara Cível e de

Acidentes de Trabalho Juiz prolator : Não informado Datas Crim. : Fato(04/12/2007 08:46:04) Órgão :

Câmaras Reunidas Relator : Cláudio César Ramalheira Roessing Localização : Secretaria de Órgão TJ -

Processo/Processos  Encerrados  Situação  :  Encerrado. Recurso  obrigatório  :  Não.  Partes  e

Representantes. Suscitante(s) : Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Capital

do  Amazonas  (Ativa)  Suscitado(s)  :  Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  da  Fazenda  Pública  do  Estado  do

Amazonas  (Ativa)  Intssado(s)  :  Ministério  Público  do  Estado  do  Amazonas  (Ativa)  Procurador(s)  :

Neyde Regina Demósthenes Trindade (OAB: PROMOTO/RA) (Ativa) Intssado(s) : Exmo. Sr. Alfredo

Pereira  do  Nascimento  (Ativa)  Advogado(s)  :  Elson  Andrade  (OAB: 533/AM) (Ativa)  Intssado(s)  :

Valsuí Cláudio Martins (Ativa) Intssada(s) : Rosaline Pinheiro de Lima Muelas (Ativa) Advogado(s) :

Adalberto A.  N.  Sobrinho (OAB: 2953/AM) (Ativa)  Intssado(s)  :  Darcy  Humberto  Michiles  (Ativa)

Advogado(s) : Jorge Henrique de Freitas Pinho (OAB: 1644/AM) (Ativa) : Clóvis Smith Frota Júnior

(OAB: 3626/AM) (Ativa)  Intssado(s)  :  Eudes de  Souza Mourão  (Ativa)  Intssado(s)  :  Luiz Gonzaga
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Campos de Souza (Ativa) Advogado(s) : Clóvis Smith Frota Júnior (OAB: 3626/AM) (Ativa) : Fabio

Pereira  Garcia  dos  Santos  (OAB:  4850/AM)  (Ativa)  Intssada(s)  :  Joaninha  Pereira  Wezen  (Ativa)

Movimentações. Data Movimentação Complemento 10/04/2015 Registrada Jurisprudência da Decisão

Decisão monocrática registrada sob nº 20140000018953, com 3 folhas. 01/09/2014 Remetidos os Autos

para a Primeira Instância Certifico, que aos 1 de setembro de 2014 , faço remessa definitiva dos presentes

autos para 14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, do Foro de Fórum Ministro Henoch Reis, após

cumpridas as formalidades legais. 01/09/2014 Baixa Definitiva 01/09/2014 Baixa Definitiva 06/08/2014

Transitado em Julgado Certifico que, transcorrido o prazo legal,  não houve interposição de qualquer

recurso, transitando em julgado a decisão de fls. 1408/1410, em 06/08/2014; dou fé. 08/07/2014 Juntada

de Recibo  08/07/2014 Juntada de Recibo 07/07/2014 Remetidos  os Autos para  a  Primeira  Instância

Certifico, que aos 7 de julho de 2014 , faço remessa definitiva dos presentes autos para 14ª Vara Cível e

de Acidentes de Trabalho, do Foro de Fórum Ministro Henoch Reis, após cumpridas as formalidades

legais.  07/07/2014  Baixa  Definitiva  07/07/2014  Baixa  Definitiva  06/07/2014  Juntada  de  Protocolo

06/07/2014 Juntada de Protocolo 04/07/2014 Ofício Expedido OFÍCIO N.º 1.260/2014/CR Manaus, 4 de

julho  de  2014.  A  Sua  Excelência  o(a)  Senhor(a)  Juiz   FRANCISCO  CARLOS GONÇALVES DE

QUEIROZ Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho Fórum "Ministro Henoch Reis"

Nesta Assunto:  Decisão sobre  os autos origem nº 0365594-53.2007.8.04.0001.  Senhor(a)  Juiz(a),  De

ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Cláudio César Ramalheira Roessing, Relator(a) nos autos

de Conflito de Competência N.º 0365594-53.2007.8.04.0001-Manaus(AM), em que é Suscitante Juízo de

Direito da 14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Capital do Amazonas e Suscitado Juízo de

Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual, encaminho-lhe cópia da Decisão de folhas 1.408/1.410

exarada no processo supracitado para tomar ciência de seu inteiro teor. Informo, também, que todos os

documentos dos autos virtuais podem ser visualizados e impressos por meio do site www.tjam.jus.br

(consultas  processuais  de  segundo  grau).  Respeitosamente,  ROBERVAL  WILKENS  MARINHO

Secretário das Câmaras Reunidas 04/07/2014 Ofício Expedido OFÍCIO N.º 1.261/2014/CR Manaus, 4 de

julho de 2014. A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Juiz LEONEY FIGLIUOLO HARRAQUIAN Juízo de
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Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Fórum "Ministro Henoch Reis" Nesta Assunto: Decisão

sobre os autos origem nº 0365594-53.2007.8.04.0001. Senhor(a) Juiz(a), De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a).

Desembargador(a) Cláudio César Ramalheira Roessing, Relator(a) nos autos de Conflito de Competência

N.º 0365594-53.2007.8.04.0001-Manaus(AM), em que é Suscitante Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e

de Acidentes de Trabalho da Capital do Amazonas e Suscitado Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda

Pública Estadual, encaminho-lhe cópia da Decisão de folhas 1.408/1.410 exarada no processo supracitado

para tomar ciência de seu inteiro teor. Informo, também, que todos os documentos dos autos virtuais

podem ser visualizados e impressos por meio do site www.tjam.jus.br (consultas processuais de segundo

grau).  Respeitosamente,  ROBERVAL  WILKENS  MARINHO  Secretário  das  Câmaras  Reunidas

10/06/2014  Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria  10/06/2014  Não  Conhecimento  de  recurso  Pelo

exposto, em consonância com o parecer ministerial, não conheço do conflito de competência. Determino

o retorno dos autos originários ao juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Municipal, para que o feito tenha

seu regular seguimento. 05/05/2014 Remetidos os Autos para o Gabinete 30/04/2014 Recebidos os autos

do Ministério Público 30/04/2014 Parecer Expedido presente Ação Civil Pública por Ato de Improbidade

Administrativa,  remetendo-se os autos,  imediatamente,  a 2ª  Vara da Fazenda Pública Municipal.  É o

parecer.  Manaus/AM, 30 de abril  de 2014. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO Procurador de Justiça

30/04/2014 Publicação no DJ Eletrônico Disponibilizado em 29/04/2014 Tipo de publicação: Ata de

Distribuição  Número  do  Diário  Eletrônico:  1442  29/04/2014  Ato  ordinatório  encaminhando  Data

Movimentação Complemento 29/04/2014 Remetidos os Autos para a Secretaria 29/04/2014 Proferido

despacho de mero expediente Vista ao Graduado Órgão Ministerial. 22/04/2014 Concluso ao Relator

22/04/2014 Processo Distribuído por Sorteio Órgão Julgador: 30 -  Câmaras Reunidas Relator:  190 -

Cláudio César Ramalheira Roessing 09/04/2014 Recebidos os Autos pela Entrada de Recursos Foro de

origem:  Fórum Ministro  Henoch Reis  Vara  de  origem:  14ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho

Processo  :  0365594-53.2007.8.04.0001. (001.07.365594-6)  (2)  Recebimento  :  01/11/2016  08:37:47

Classe : Apelação Cível Ação : Ação Civil de Improbidade Administrativa.  Valor da ação : 7.408,33

Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não Assunto(s) :
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Improbidade Administrativa, Dano ao Erário Nº folhas : 2692 Volumes : 5 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº

origem :  0365594-53.2007.8.04.0001 Outros  números :  Não informado Foro/Vara  :  Capital  -  Fórum

Ministro Henoch Reis - 5ª Vara da Fazenda Pública Juiz prolator : Ida Maria Costa de Andrade Datas

Crim. : Fato(04/12/2007 08:46:04) Órgão : Primeira Câmara Cível Relator : Paulo César Caminha e Lima

Localização :  Secretaria  de Órgão TJ - Processo/Processos Encerrados Situação :  Encerrado Recurso

obrigatório  :  Não Partes  e  Representantes  Apelante(s)  :  Ministério  Público  do Estado do  Amazonas

(Ativa)  Procurador(s)  :  Neyde  Regina  Demósthenes  Trindade  (OAB:  PROMOTO/RA)  (Ativa)

Apelado(s) : Alfredo Pereira do Nascimento (Ativa) Advogado(s) : Bruno Veiga Pascarelli Lopes (OAB:

7092/AM) (Ativa) : Giselle Falcone Medina Pascarelli  Lopes (OAB: 3747/AM) (Ativa) Apelado(s) :

Luiz  Gonzaga  Campos  de  Souza  (Ativa)  Advogado(s)  :  Jorge  Henrique  de  Freitas  Pinho  (OAB:

1644/AM) (Ativa) Apelada(s) : Rosaline Pinheiro de Lima Muelas (Ativa) Advogado(s) : Kaio Bruno de

Souza Oliveira (OAB: 8613/AM) (Ativa) Apelado(s) : Valsuí Cláudio Martins (Ativa) Defensor(s) : Ali

Assaad Hamade de Oliveira (OAB: 253180/SP) (Ativa) Defensoria(s) : Defensoria Pública do Estado do

Amazonas (Ativa) Apelado(s) : Eudes de Souza Mourão (Ativa) Defensor(s) : Péricles Duarte de Souza

Júnior (OAB: 4808/AM) (Ativa) Procuradora(s) : Dra. Maria Jose da Silva Nazaré (Ativa) Apelado(s) :

Darcy Humberto Michiles  (Ativa)  Composição de  Julgamento Participação  Magistrado Voto  Relator

Paulo César Caminha e Lima Vogal Cláudio César Ramalheira Roessing Vogal Anselmo Chíxaro Vogal

Maria  das  Graças  Pessoa  Figueiredo  Movimentações  Data  Movimentação  Complemento  24/09/2018

Remetidos os Autos para a Primeira Instância Certifico, que aos 24 de setembro de 2018 , faço remessa

definitiva dos presentes autos para 5ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de Fórum Ministro Henoch Reis,

após  cumpridas  as  formalidades  legais.  24/09/2018  Baixa  Definitiva  24/09/2018  Baixa  Definitiva

20/09/2018 Certidão Expedida 20/09/2018 Juntada de Acórdão 25/11/2017 Certidão Expedida Certifico

para os devidos fins, que os presentes autos estão aguardando o Trânsito em Julgado dos Embargos de

Declaração nº 0008614-16.2017. É o que me cumpre certificar. 25/11/2017 Apensamento de processo

Apensado o processo 0008614-16.2017.8.04.0000 - Embargos de Declaração 24/11/2017 Certidão de

Prazo  de  Leitura  da  Intimação/Citação  Encerrado  Certidão  de  Intimação  ou  Citação  Eletrônica
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23/11/2017  Processo  Dependente  Iniciado  0008614-16.2017.8.04.0000  -  Embargos  de  Declaração

17/11/2017  Recebidos  os  autos  do  Ministério  Público  17/11/2017  Parecer  Expedido  18.ª  Ciência

Apelação  14/11/2017  Certidão  de  Remessa  de  Intimação/Citação  ao  Portal  Eletrônico  Certidão  de

Remessa  da  Intimação  ou  Citação  para  o  Portal  Eletrônico  14/11/2017  Remetidos  os  Autos  para  o

Ministério  Público  Intimação/Ciência  do  Procurador  14/11/2017 Expedição  de  documento  Termo de

Vista ao MP 14/11/2017 Certificada Publicação Certifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça

Eletrônico do dia 10/11/2017, com a consequente PUBLICAÇÃO dia 13/11/2017 o Acórdão 06/11/2017

Certidão  Expedida  Extrato  da  Minuta  do  Julgamento  -  TJ  31/10/2017  Registrada  Jurisprudência  do

Acórdão  Acórdão  registrado  sob  nº  20170000025617,  com 9  folhas.  31/10/2017  Acórdão  Assinado

31/10/2017  Não-Provimento  E  M E  N T  A APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CRIAÇÃO  DE

GRUPOS DE TRABALHO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E

RENDA. ILEGALIDADES NO ATO DE INSTITUIÇÃO QUE NÃO REPRESENTAM HIPÓTESES

DE IMPROBIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO ELEMENTO SUBJETIVO NECESSÁRIO À

CARACTERIZAÇÃO  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  RECURSO  NÃO

PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. A C Ó R D Ã O ACORDAM os Desembargadores que compõem

a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em

consonância com o parecer do Graduado Órgão Ministerial, em negar provimento à Apelação Cível, nos

termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 30/10/2017 Processo

Julgado (sessão) ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em consonância com o parecer do Graduado

Órgão Ministerial, em negar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente

decisão, dela fazendo parte integrante. 16/10/2017 Certidão Expedida O pedido de Data de Julgamento

foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, edição

2251 do dia 10 de outubro de 2017, considerando-se publicado em 11 de outubro de 2017, estando os

autos prontos para serem julgados. 10/10/2017 Inclusão em pauta Para 30/10/2017 09/10/2017 Remetidos
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os Autos para a Secretaria 09/10/2017 Pedido Dia para Julgamento Inclua o feito para julgamento nas

próximas  sessões.  05/10/2017  Concluso  ao  Presidente  do  Órgão  Julgador  05/10/2017  Concluso  ao

Presidente do Órgão Julgador Termo de conclusão para o presidente do Orgão 04/10/2017 Juntada de

Petição Nº Protocolo: WEB.17.10021972-8 Tipo da Petição: Petição Simples Data: 03/10/2017 18:36

04/10/2017 Remetidos os Autos para a Secretaria 04/10/2017 Relatório Expedido Relatório 07/07/2017

Inclusão  na  Ordem  Cronológica  de  Julgamento  07/06/2017  Concluso  para  Relatório  23/02/2017

Concluso para Relatório 25/01/2017 Remetidos os Autos para o Gabinete 24/01/2017 Recebidos os autos

do  Ministério  Público  24/01/2017  Parecer  Expedido  18ªPJ  Processo  :  0365594-53.2007.8.04.0001

(001.07.365594-6) (2) Movimentações (continuação) Data Movimentação Complemento 22/11/2016 Ato

ordinatório  encaminhando  com Vista  ao  Ministério  Público  22/11/2016  Remetidos  os  Autos  para  a

Secretaria 22/11/2016 Vista ao Ministério Público Considerando a matéria versada nos autos, encaminhe-

se o feito à apreciação do G. Órgão Ministerial. À Secretaria para as providências cabíveis. Cumpra-se.

Manaus/AM,  22  de  novembro  de  2016.  10/11/2016  Processo  Redistribuído  por  Vinculação  ao

Magistrado Redistribuição realizada em conformidade com o Despacho de fls. 2846/2847, de autoria do

Exmo. Desdor. João de Jesus Abdala Simões. Órgão Julgador: 12 - Primeira Câmara Cível Relator: 177 -

Paulo Cesar Caminha e Lima 10/11/2016 Concluso ao Relator 09/11/2016 Remetidos os Autos para a

Distribuição  09/11/2016  Certidão  Expedida  Termo  de  remessa  distribuição  2º  Grau  08/11/2016

Remetidos os Autos para a Secretaria 08/11/2016 Decisão 03.Desse modo, reconheço a prevenção do

Desembargador Paulo César Caminha e Lima e determino a redistribuição do feito à sua relatoria, nos

termos  do  art.  78  do  Regimento  Interno  desta  Corte  de  Justiça.  04.À  Secretaria  para  providências.

Manaus/AM, 8 de novembro de 2016 Desembargador João de Jesus Abdala Simões Relator 03/11/2016

Publicação no DJ Eletrônico Em 03/11/2016 03/11/2016 Nota Finalizada / Encaminhada para publicação

no DJE Lista de Distribuição Processual 01/11/2016 Processo Distribuído por Sorteio Órgão Julgador: 32

- Terceira Câmara Cível Relator: 112 - João de Jesus Abdala Simões 01/11/2016 Processo Cadastrado

Cadastro  e  Distribuição  01/11/2016  Recebidos  os  Autos  pela  Entrada  de  Recursos  Foro  de  origem:

Fórum Ministro Henoch Reis  Vara de origem: 2ª  Vara da Fazenda Pública Municipal  *  01/11/2016
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Concluso  ao  Relator.   Processo:  1000713-05.2002.8.04.0000 (0202.000257-8)  (0202.000257-8)

Recebimento  :  07/03/2002  Classe  :  Agravo  de  Instrumento  Ação  :  Dissolução/Reconhecimento  de

Sociedade de Fato. Valor da ação : Não informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu

preso : Não Prioridade ao idoso : Não Assunto(s) : Nº folhas : Não informado Volumes : 1 Apensos : 0

Anexos  :  0  Nº  origem :  Não informado Outros  números  :  00002577220028040000,  0202.000257-8,

202002578,  9100071-98.2002.8.04.0000  Foro/Vara  :  Não  informado  Juiz  prolator  :  Não  informado

Órgão : Tribunal Pleno Relator : Rafael de Araújo Romano Localização : Divisão de Arquivos - Arquivo

Local Físico : Sem local físico definido Situação: Encerrado. Partes e Representantes. Agravante(s) :

Darcy Humberto Michiles (Ativa) : Raimundo Nonato Lopes (Ativa) Pai : José Lopes Sobrinho Mãe :

Honorina Ribeiro Lopes : Belarmino Lins de Albuquerque (Ativa) : José Lupercio Ramos de Oliveira

(Ativa) Advogado(s) : Francisco Rodrigues Balieiro (OAB: 2241/AM) (Ativa) Agravado(s) : Ministério

Público do Estado (Ativa) Composição de Julgamento Participação Magistrado Voto Relator Rafael de

Araújo Romano Vogal Euza Maria Naice de Vasconcellos Vogal Des. Gaspar Catunda de Souza Vogal

Djalma Martins da Costa Vogal Marinildes Costeira de Mendonça Lima Vogal Des. Arnaldo Campelo

Carpinteiro  Peres  Vogal  Des.  Jovaldo  dos  Santos  Aguiar  Vogal  Des.  Francisco  das  Chagas  Auzier

Moreira Vogal João de Jesus Abdala Simões Vogal Maria das Graças Pessoa Figueiredo Vogal Ari Jorge

Moutinho da Costa Vogal Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura Vogal Domingos Jorge Chalub

Pereira Vogal Yedo Simões de Oliveira Vogal Des. Ruy Mendes de Queiroz Vogal Des. João Bezerra de

Souza Vogal Flávio Humberto Pascarelli Lopes Vogal Luiz Wilson Barroso Vogal Paulo César Caminha

e Lima  Movimentações: Data Movimentação Complemento 11/07/2011 Entrega Definitiva dos Autos

Arquivo  Geral.  Arquivo  3  Cx  472/2011  29/05/2009  Processo  encaminhado  a  Divisão  de  Arquivos

CAIXA  43/2009  -  TP  18/03/2009  Processo  arquivado  Conforme  Despacho  de  fls.  180  17/03/2009

Despacho Diante  da  certidão de fls.  179,  arquivem-se os autos,  observadas  as  cautelas  de praxe.  À

secretaria para providências cabíveis. 16/03/2009 Concluso ao Relator 16/03/2009 Certidão - Geral C E

R T I  D Ã O:Certifico para  os devidos fins  que o despacho de  fls.  177 foi  devidamente cumprido

conforme se verifica as fls. 178, porém até a presente data não houve nenhuma manifestação da parte
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devidamente  intimada.  09/02/2009 Publicação  do  Despacho  arm 05/02/2009  Aguardando Publicação

(Armário) 02/02/2009 Despacho Chamo à ordem o despacho de fls. 175, momento em que determino a

intimação dos agravantes, para que em 10 (dez) dias, digam se há interesse no prosseguimento do feito. À

secretaria para providências cabíveis. Mao, 02/02/2009. Desdor. Rafael de Araújo Romano. 05/12/2008

Concluso  ao  Relator  04/12/2008  Publicação  de  Pauta  de  Julgamento  Designado  Em 04.12.2008  foi

publicado no DJE o JULGAMENTO DESIGNADO. 02/12/2008 Aguardando Publicação ARMÁRIO 02

27/11/2008 Julgamento designado 19/11/2008 Certidão - Geral Armário da Sessão. 17/11/2008 Despacho

do  Relator  -  Pedindo  Dia  para  Julgamento  17/11/2008  Concluso  ao  Relator  14/11/2008  Processo

encaminhado às Câmaras 14/11/2008 Reencaminhamento Despacho fls. 171 do Exmo. Sr. Dr. Juiz de

Direito Aristóteles Lima Thury. 14/11/2008 Remessa à Distribuição 11/11/2008 Despacho Tendo em

vista que cessaram os efeitos da portaria nº 971/2008, de 16/10/08, que me convocara para completar o

"quorum"  de  julgamento,  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  determino  a

redistribuição dos presentes autos ao Desembargador nomeado para prover a vaga deixada pelo Exmo.

Desembargador Ruy Morato em razão de sua aposentadoria compulsória. À secretária para providências.

10/10/2008 Concluso ao Relator 08/10/2008 Processo encaminhado às Câmaras 08/10/2008 Processo

redistribuído por sorteio Certidão de fls. 171. 13/08/2008 Remessa à Distribuição 25/07/2008 Processo

encaminhado  às  Câmaras  24/07/2008  Reencaminhamento  Despacho  fls.  167  do  Exmo.  Sr.  Desdor.

Jovaldo dos Santos Aguiar. 24/07/2008 Remessa à Distribuição 22/07/2008 Despacho Considerando a

minha  assunção  ao  cargo  de  Corregedor-Geral  da  Justiça,  determino  sejam  os  Autos  em  epígrafe

redistribuídos em favor de um dos insignes colegas que integram este Colendo Colegiado, consoante

preconiza o art. 60, do RITJAM. À secretraria. Redistribua-se. Cumpra-se. Manaus,21 de julho de 2008.

05/06/2007  Carga  -  Concluso  ao  Relator  04/06/2007  Carga  -  Retorno  da  Assinatura  do  Expediente

29/05/2007 Protocolada petição ao Relator/Presidente Tipo de petição: Requerendo Carga dos Autos

Peticionante:  Darcy  Humberto  Michiles  16/10/2006  Concluso  ao  Relator  11/10/2006  Retorno  da

assinatura  do  expediente  04/10/2006  Assinatura  de  Expediente  Os  Autos  foram  acompanhados  das

Contra-Razões Nº 681/06. 04/10/2006 Retorno da PGJ 28/09/2006 Vista à PGJ Os autos foram com
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carga ao  Dr.  Vicente  Augusto  Cruz Oliveira -  Procurador-Geral  de  Justiça do Estado do amazonas.

20/09/2006  Aguardando  as  informações  Aguardando  contra-razões  do  MP.  Armário  04  19/09/2006

Retorno da assinatura do expediente ASSINATURA DE OFÍCIO. 11/09/2006 Assinatura de Expediente

Os Autos foram acompanhados do Oficio N 1773/06. 01/09/2006 Despacho Reitere-se o despacho de fls.

141 dos presentes autos. cumpra-se. Manaus, 30 de agosto de 2006. Desembargador Jovaldo dos Santos

Aguiar - Relator 28/08/2006 Concluso ao Relator 30/06/2006 Aguardando o cumprimento do mandado

pelo  Oficial  de  Justiça  28/06/2006  Processo  encaminhado  ao  Tribunal  Pleno  Com  assinatura  de

expediente. 26/06/2006 Assinatura de Expediente 09/06/2006 Despacho Chamo o processo a ordem, em

virtude da decisão do Supremo Tribunal Federal, fls. 135, reconhecendo este Egrégio Tribunal de Justiça

do Amazonas, competente para julgamento deste processo. Intime-se o Ministério Público Estadual, ora

Requerido/ Agravado, para apresentar as devidas contra-razões.  Cumpra-se.  Manaus, 07 de junho de

2006. Desembargador Jovaldo dos Santos Aguiar - Relator 24/04/2006 Concluso ao Relator 19/04/2006

Processo  encaminhado  às  Câmaras  31/03/2006  Remessa  à  Distribuição  07/06/2004  Remessa  ao

Presidente de outro Tribunal remetidos ao STF em cumprimento ao despacho do Relator. 31/05/2004

Publicado despacho do Relator Foi publicado no D.O em 20.05.04 Despacho do Relator que circulou no

mesmo dia, nesta secretaria. 28/05/2004 Retorno da conclusão 25/05/2004 Assinatura de Expediente OF.

Nº 540/04. 24/05/2004 Retorno da conclusão 18/05/2004 Assinatura de Expediente os autos foram com

os ofs. de nº 5639,540/04.... 17/05/2004 Despacho do Relator - Geral Remetam-se os presentes Autos ao

supremo Tribunal Federal nos termos do paecer do Graduado Órgão Ministerial... 17/05/2004 Retorno da

conclusão 12/05/2004 Concluso ao Relator 07/05/2004 Juntada de expediente Aos 06/05/04 juntou-se aos

autos Parecer nº 038/2004. 07/05/2004 Retorno da conclusão 27/04/2004 Concluso ao Relator Anexo

Parecer nº 38/04. 22/04/2004 Retorno da PGJ 29/03/2004 Vista à PGJ 24/03/2004 Despacho do Relator -

Geral Vista ao Graduado Orgão do Ministério Público. Relator Jovaldo dos Santos Aguiar. 24/03/2004

Retorno  da  conclusão  16/03/2004  Concluso  ao  Relator  16/03/2004  Juntada  de  ofício  Aos  15/03/04

juntou-se aos autos of. de nº 75/2004 - SJ/TRE/AM 09/03/2004 Aguardando as informações 09/03/2004

Retorno da conclusão 08/03/2004 Publicado despacho do Relator Em 05.03.04, foi publicado despacho
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do Relator. 02/03/2004 Assinatura de Expediente Os autos foram para o Relator com of. de nº 172/04 e

173/04. 12/02/2004 Despacho do Relator - Geral Despacho nesta data, em razão do acúmulo de serviço

nesta Primeira Cãmara Cível, que há bem pouco assumi. O folheio destes Autos me indicam, que dois

dos agravantes, hoje, são Deputados Federais, eleitos no último pleito. Então, para uma processualística

futura, o que deverá conter no Processo a testificação da veracidade daquelas novas situações jurídicas

daqueles parlamentares. Projete-se expediente ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral no Amazonas, a

fim de que esta Cãmara venha a ser informada sobre as eleições dos então Complemento Deputados

Estaduais JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA e DARCY HUMBERTO MICHILLES. Resposta

em caráter de urgência. Cumpra-se. 12/02/2004 Retorno da conclusão 05/03/2003 Publicado expediente

Foi publicado no D.O.o Despacho em 05.03.04 e circulado na mesma data , recebido nesta secretaria em

05.03.04.... 21/11/2002 Concluso ao Relator 11/11/2002 Protocolada informações Ofício nº 145/2002 1ª

Vara da Fazenda Pública Estadual. 07/10/2002 Concluso ao Relator 09/08/2002 Retorno da conclusão

08/08/2002 Assinatura  de  Expediente  anexo of.  nº  319/02  01/08/2002 Despacho do Relator  -  Geral

vistos... Reitere-se o of. nº STJ - DJ 360/02 para as devidas informações. 08/03/2002 Concluso ao Relator

os autos foram conclusos ao Exmo. Des. Jovaldo. 07/03/2002 Processo distribuído por sorteio Petições

Numero  Data  do protocolo  Tipo  de  documento  Peticionante  Obs  29/05/2007 Reintegração  de  Posse

Darcy Humberto Michiles Distribuições Data Tipo Orgão Relator Situação Titular Revisor 14/11/2008

13:15:00  Encaminham ento  Tribunal  Pleno  Rafael  de  Araújo  Romano  08/10/2008  08:41:00  Sorteio

Tribunal  Pleno Aristóteles  Lima Thury  24/07/2008 14:04:00  Encaminham ento  Tribunal  Pleno Luiz

Wilson Barroso 07/03/2002 09:43:00 Sorteio Tribunal Pleno Des. Jovaldo dos Santos Aguiar.  Processo :

1000754-16.1995.8.04.0000. (0295.000418-5)  (0295.000418-5)  Recebimento  :  14/06/1995  Classe  :

Mandado de Segurança Cível Ação : Mandado de Segurança Cível. Valor da ação : Não informado

Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não Assunto(s) : Nº

folhas  :  Não  informado  Volumes  :  1  Apensos  :  0  Anexos  :  0  Nº  origem :  Não  informado  Outros

números  :  00004182919958040000,  0295.000418-5,  295004185,  9100075-82.1995.8.04.0000

Foro/Vara :  Não informado Juiz prolator : Não informado Órgão :  Câmaras Reunidas Relator : Des.
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Daniel Ferreira da Silva Situação : Encerrado Partes e Representantes Impetrante(s) : Evaldo Gonºalves

Dinelly (Ativa) Advogado(s) :  Marcos da Rocha Guedes (OAB: 900165/AM) (Ativa) Impetrado(s) :

Darcy  Humberto  Michiles;prefeito  de  Maues/am  (Ativa)  Movimentações  Data  Movimentação

Complemento 11/06/2010 Entrega Definitiva dos Autos Arquivo Geral. Arquivo 3 Cx 630 17/07/1996

Baixa a comarca de origem - Interior 22/05/1996 Publicação de Acórdãos 15/05/1996 Processo Julgado

Relator lavrou acórdão: cód.009 Voto pró: cód.02 Composição : cód.006 14/06/1995 Processo distribuído

por sorteio Distribuições Data Tipo Orgão Relator Situação Titular Revisor 14/06/1995 12:08:00 Sorteio

Câmaras Reunidas Des. Daniel Ferreira da Silva Histórico de Classes Data Tipo Classe Área Usuário

Motivo 15/03/2018 Inicial Mandado de Segurança Cível Usuário padrão para acesso SAJ/AT Conversão

Res. 46 CNJ.   Processo : 1000773-85.1996.8.04.0000. (0296.000401-4) (0296.000401-4) Recebimento :

22/05/1996 Classe : Mandado de Segurança Cível Ação : Mandado de Segurança Cível  Valor da ação :

Não informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não

Assunto(s) : Nº folhas : Não informado Volumes : 1 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : Não informado

Outros  números  :  00004015619968040000,  0296.000401-4,  296004014,  9100077-18.1996.8.04.0000

Foro/Vara : Não informado Juiz prolator : Não informado Órgão : Tribunal Pleno Relator : Desª. Liana

Belém Pereira  Mendonça  de  Souza. Situação:  Encerrado. Partes  e  Representantes. Impetrante(s)  :

Sind.dos Servidores do Poder Leg.est.e  Mun.do Tribunal  De (Ativa) Impetrante(s):  Vicente de Lima

Filizzola (Ativa) Advogado(s) : Ely Barradas_dos Santos (OAB: 4524/DF) (Ativa) Impetrado(s) : Darcy

Humberto Michiles;presidente da Assembleia Legislativa (Ativa) Impetrado(s) : Afranio de Sá;presidente

do Tribunal de Contas do Estado (Ativa) Movimentações Data Movimentação Complemento 25/08/2011

Entrega Definitiva dos Autos Arquivo Geral. Arquivo 3 Cx 602/2011 15/07/1997 Baixa a comarca de

origem  -  Capital  22/04/1997  Publicação  de  Acórdãos  13/02/1997  Processo  Julgado  Relator  lavrou

acórdão: cód.014 Voto pró: cód.01 Composição : cód.014 22/05/1996 Processo distribuído por sorteio

17/05/1996 Processo  distribuído  por  sorteio  Distribuições  Data  Tipo  Orgão  Relator  Situação  Titular

Revisor 22/05/1996 10:07:00 Sorteio Tribunal Pleno Desª.  Liana Belém Pereira Mendonça de Souza

17/05/1996  10:07:00  Sorteio  Tribunal  Pleno  Des.  Alcemir  Pessoa  Figliuolo.  Processo  :  1010341-
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03.2011.8.04.0000. (2010.005368-6/0001-00)  (2010.005368-6/0001-00)  Recebimento:  14/03/2011

Classe : Embargos de Declaração Cível Ação : Execução de Título Extrajudicial. Valor da ação : Não

informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não

Assunto(s) : Nº folhas : Não informado Volumes : 1 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : 001040885888

Outros números : 00012899720118040000, 001040885888, 1002270-12.2011.8.04.0000, 2010.005368-

6/0001-00 Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis - 7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho

Juiz prolator : Rosselberto Himenes Datas Crim. : Decisão(05/07/2010) Órgão : Terceira Câmara Cível

Relator : Cláudio César Ramalheira Roessing Localização : Foro - Manaus Local Físico : Sem local físico

definido  Situação:  Encerrado. Partes  e  Representantes.  Embargante(s):  Iran  de  Oliveira  Miranda

(Ativa) Advogado(s) :  Wagner de Oliveira Vieira (OAB: 2786/AM) (Ativa) :  Vitor de Souza Vieira

(OAB: 6843/AM) (Ativa) Embargado(s) : Darcy Humberto Michiles (Ativa) Advogado(s) : Adroaldo

Alexandre  Arruda  da  Silva  (OAB:  5483/AM)  (Ativa)  Composição  de  Julgamento  Participação

Magistrado Voto Relator Cláudio César Ramalheira Roessing Vogal Jorge Manoel Lopes Lins Vogal

Aristóteles  Lima Thury.  Movimentações. Data Movimentação Complemento 15/06/2012 Trânsito  em

julgado 15/12/2011 Processo arquivado Em cumprimento à Portaria 2.609/2011 de 05/12/2011, da Em

cumprimento à Portaria 2.609/2011 de 05/12/2011, da Presidência do TJAM. 04/07/2011 Remessa à Vara

Remessa  nos  Termos da  Portaria  2598/2009 03/06/2011 Processo  encaminhado à  Divisão  Judiciária

16/05/2011 Concluso ao Presidente do Tribunal 13/05/2011 Retorno - Vista ao advogado 02/05/2011

Vista  ao  advogado  Adroaldo  Alexandre  Arruda  da  Silva  19/04/2011  Interposto  Recurso  18/04/2011

Retorno  -  Vista  ao  advogado  04/04/2011  Vista  ao  advogado  Vitor  de  Souza  Vieira  31/03/2011

Publicação de Acórdãos Em 31/03/2011 foi digitalizado o Acórdão e disponibilizado no Diário da Justiça

em 31/03/2011 com a consequente publicação dia 01/04/2011. 30/03/2011 Aguardando Publicação Em

30/03/2011 foi enviada ao Diário da Justiça Eletrônico, a fim de ser publicada, a Conclusão de Acórdão

sob recibo n 1887621. 28/03/2011 Leitura de Acórdão DecisÃ£o: "... por unanimidade de votos, conhecer

o presente recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator". 28/03/2011 Processo Julgado

28/03/2011  Processo  encaminhado  à  3ª  Câmara  Cível  Sessão  22/03/2011  Concluso  ao  Relator
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16/03/2011 Processo encaminhado à 1ª Câmara Cível 15/03/2011 Processo encaminhado às Câmaras

15/03/2011  Encaminhamento  Despacho  fls.  15/03/2011  12:36:00  Encaminhamento  Terceira  Câmara

Cível Cláudio César Ramalheira Roessing. Processo: 1010342-85.2011.8.04.0000 (2010.005368-6/0002-

00) (2010.005368-6/0002-00) Recebimento : 18/04/2011  Classe : Petição Cível Ação : Execução de

Título Extrajudicial. Valor da ação: Não informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu

preso : Não Prioridade ao idoso : Não Assunto(s) : Nº folhas : Não informado Volumes : 1 Apensos : 0

Anexos  :  0  Nº  origem :  001040885888  Outros  números  :  00019109420118040000,  001040885888,

1002271-94.2011.8.04.0000, 2010.005368-6/0002-00 Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis

-  7ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho  Juiz  prolator  :  Rosselberto  Himenes  Datas  Crim.  :

Decisão(05/07/2010) Órgão : Presidência/Secretaria Judiciária Relator : Presidência - Juiz 2 Localização :

Foro - Manaus Local Físico : Sem local físico definido Situação: Encerrado. Partes e Representantes:

Recorrente(s)  :  Iran  de  Oliveira  Miranda  (Ativa)  Advogado(s)  :  Wagner  de  Oliveira  Vieira  (OAB:

2786/AM) (Ativa) : Vitor de Souza Vieira (OAB: 6843/AM) (Ativa) Recorrido(s) : Darcy Humberto

Michiles  (Ativa)  Advogado(s)  :  Adroaldo  Alexandre  Arruda  da  Silva  (OAB:  5483/AM)  (Ativa)

Movimentações. Data Movimentação Complemento 12/09/2019 Mudança de Classe Processual Mudança

de  Classe  Processual  15/06/2012  Trânsito  em  julgado  15/06/2012  Expedido  Ofício  DJ  N.º  365/12,

comunicando decisão ao Juízo de Origem. 15/06/2012 Decisão do STJ - Negado Seguimento 13/06/2012

Recebimento  de  Ofício  Ofício  nº  020969/2012-  CD3T  do  STJ  ,  encaminhando  peças

processuais.Prot:8682.  15/12/2011  Processo  arquivado  Em  cumprimento  à  Portaria  2.609/2011  de

05/12/2011,  da  Em  cumprimento  à  Portaria  2.609/2011  de  05/12/2011,  da  Presidência  do  TJAM.

04/07/2011  Remessa  à  Vara  Remessa  nos  Termos  da  Portaria  2598/2009  01/07/2011  Recurso

extraordinário digitalizado (e-STF) 10/06/2011 Publicado despacho do Presidente 20A - Disponibilizou

no Diário da Justiça Eletrônico em 10/06/2011, com Publicação em 13/06/2011. 06/06/2011 Aguardando

Publicação  03/06/2011  Recurso  especial  admitido  16/05/2011  Concluso  ao  Presidente  do  Tribunal

13/05/2011  Juntada  de  contestação  DARCY  HUMBERTO  MICHILLES.  13/05/2011  Protocolada

resposta Tipo de petição: Contra-razões Peticionante: Darcy Humberto Michiles 13/05/2011 Retorno -
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Vista  ao  advogado 02/05/2011  Vista  ao  advogado  Adroaldo  Alexandre  Arruda da  Silva  29/04/2011

Publicado Intimação (intimação) 13A - Disponibilizou no Diário da Justiça Eletrônico em 29/04/11, com

Publicação  em  02/05/11  25/04/2011  Aguardando  Publicação  25/04/2011  Publicação  do  Dia  do

Julgamento 19/04/2011 Processo encaminhado à Divisão Judiciária 18/04/2011 Processo encaminhado às

Câmaras  18/04/2011  Processo  distribuído  por  sorteio.  Processo:  1013024-13.2011.8.04.0000

(2011.002798-3) (2011.002798-3) Recebimento : 01/06/2011  Classe : Agravo de Instrumento Ação :

Ação Civil Pública. Valor da ação : Não informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu

preso  :  Não  Prioridade  ao  idoso  :  Não  Assunto(s)  :  Improbidade  Administrativa  Nº  folhas  :  Não

informado Volumes : 4 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : 03655945320078040001 Outros números :

00029389720118040000,  001073655946,  1004953-22.2011.8.04.0000,  2011.002798-3  Foro/Vara  :

Capital  -  Fórum Ministro Henoch Reis  -  5ª  Vara da Fazenda Pública Juiz prolator :  Não informado

Órgão : Primeira Câmara Cível Relator : Paulo César Caminha e Lima Localização : Foro - Manaus

Local Físico : Sem local físico definido Situação: Encerrado. Partes e Representantes: Agravante(s) :

Darcy Humberto Michiles  (Ativa) Advogado(s) :  Jorge Henrique de Freitas Pinho (OAB: 1644/AM)

(Ativa)  Agravado(s)  :  Ministério  Público  Estadual.  (Ativa).  Movimentações: Data  Movimentação

Complemento 15/05/2012 Baixa Definitiva Em cumprimento à Portaria  742/2018,  da Presidência do

TJAM.  15/05/2012  Remessa  à  Vara  REMESSA  NOS  TERMOS  DA  PORTARIA  Nº  2.598,  DE

29/09/2009. 03/02/2012 Retorno do STJ 11/01/2012 Remessa ao STJ 28/11/2011 Processo encaminhado

à  Divisão  Judiciária  21/10/2011  Concluso  ao  Presidente  do  Tribunal  21/10/2011  Retorno  da  PGJ

11/10/2011 Remessa ao MP 10/10/2011 Interposto Recurso 06/10/2011 Retorno -  Vista ao advogado

26/09/2011 Vista ao advogado Fabio Pereira Garcia dso Santos 12/09/2011 Processo encaminhado à 1ª

Câmara Cível  18/07/2011 Concluso ao Relator 18/07/2011 Publicação do Dia do Julgamento Foram

juntos  aos  autos  o  Agravo  Interno  interposto  por  DARCY HUMBERTO  MICHILES.  18/07/2011

Certidão - Geral C E R T I D Ã O: Certifico que a nota que intimou o Advogado a devolver os autos em

24 horas, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 15 de julho de 2011, com publicação em

18 de julho de 2011, conforme Lei nº 11.419/06 artigo 4º, § 3º, fotocópia em anexo. Manaus, 18 de julho
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2011.  Secretária  18/07/2011  Retorno  -  Vista  ao  advogado  14/07/2011  Aguardando  Publicação  Foi

intimado o advogado a devolver os autos. 16/06/2011 Vista ao advogado Jorge Henrique de Freitas Pinho

16/06/2011 Publicação da Decisão Monocrática C E R T I D Ã O: Certifico que foi disponibilizada no

Diário da Justiça Eletrônico de 15 de junho de 2011, com publicação em 16 de junho de 2011, da Decisão

do Exmo. Sr. Des. Paulo Lima, conforme Lei nº 11.419/06 artigo 4º, § 3º, fotocópia em anexo. Manaus,

16 de junho 2011. Secretária  14/06/2011 Aguardando Publicação Aguardando Publicação 10/06/2011

Decisão Monocrática Não Conhecida ...Por todo o exposto,  nego seguimento ao presente recurso de

Agravo de Instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC. Não sendo interposto qualquer recurso desta

decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem para as providências cabíveis. Intime-se. Cumpra-se.

Manaus, 8 de junho de 2011. Des. PAULO LIMA R E L A T O R 03/06/2011 Concluso ao Relator

01/06/2011 Encaminhado ao Setor de Autuação 01/06/2011 Processo distribuído por sorteio. Processo :

1013025-95.2011.8.04.0000 (2011.002798-3/0001-00)  (2011.002798-3/0001-00)  Recebimento  :

21/06/2011 Classe: Agravo Regimental Cível Ação : Ação Civil Pública. Valor da ação : Não informado

Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não Assunto(s) : Nº

folhas : Não informado Volumes : 1 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : 03655945320078040001 Outros

números : 00034187520118040000, 001073655946, 1004954-07.2011.8.04.0000, 2011.002798-3/0001-

00 Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis - 5ª Vara da Fazenda Pública Juiz prolator : Não

informado Órgão : Primeira Câmara Cível Relator : Paulo César Caminha e Lima Localização : Foro -

Manaus  Local  Físico  :  Sem  local  físico  definido  Situação:  Encerrado. Partes  e  Representantes.

Agravante(s) : Darcy Humberto Michiles (Ativa) Advogado(s) : Jorge Henrique de Freitas Pinho (OAB:

1644/AM) (Ativa) :  Clóvis  Smith Frota Júnior (OAB: 3626/AM) (Ativa) :  Fabio Pereira Garcia dos

Santos (OAB: 4850/AM) (Ativa) Agravado(s) :  Ministério  Público Estadual.  (Ativa) Composição de

Julgamento Participação Magistrado Voto Relator Paulo César Caminha e Lima Vogal Sabino da Silva

Marques Vogal Jorge Manoel Lopes Lins Vogal Flávio Humberto Pascarelli Lopes Movimentações. Data

Movimentação Complemento 15/05/2012 Baixa Definitiva Em cumprimento à Portaria  742/2018,  da

Presidência do TJAM. 15/05/2012 Remessa à Vara REMESSA NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 2.598,
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DE  29/09/2009.  03/02/2012  Retorno  do  STJ  11/01/2012  Remessa  ao  STJ  28/11/2011  Processo

encaminhado à Divisão Judiciária 21/10/2011 Concluso ao Presidente do Tribunal 21/10/2011 Retorno da

PGJ 11/10/2011 Remessa ao MP 10/10/2011 Interposto Recurso 06/10/2011 Retorno - Vista ao advogado

26/09/2011  Vista  ao  advogado  Fabio  Pereira  Garcia  dso  Santos  16/09/2011  Expedido  Ofício  Em

16/09/2011  pelo  Ofício  nº  614/2011  foi  encaminhado  cópia  do  Acórdão  ao  Promotor.  16/09/2011

Publicação de Acórdãos Processo julgado em 12.09.2011, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico

do dia 115.09.2011 e publicado em 16.09..2011 (xerocopiado em 14.09.2011). 12/09/2011 Leitura de

Acórdão DecisÃ£o: "Por unanimidade de votos, conhecer dos Embargos e julgá-los desprovidos, nos

termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado". 12/09/2011 Processo Julgado 12/09/2011

Processo encaminhado à 1ª Câmara Cível 18/07/2011 Concluso ao Relator 18/07/2011 Publicação do Dia

do  Julgamento  Foram  juntos  aos  autos  o  Agravo  Interno  interposto  por  DARCY  HUMBERTO

MICHILES. 22/06/2011 Processo encaminhado às Câmaras 21/06/2011 Encaminhamento Despacho fls.

Processo:  1013026-80.2011.8.04.0000. (2011.002798-3/0002-00)  (2011.002798-3/0002-00)

Recebimento  :  03/10/2011  Classe:  Petição  Cível  Ação  :  Ação  Civil  Pública. Valor  da  ação  :  Não

informado Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não

Assunto(s)  :  Nº  folhas  :  Não  informado  Volumes  :  1  Apensos  :  0  Anexos  :  0  Nº  origem  :

03655945320078040001  Outros  números  :  00059416020118040000,  001073655946,  1004955-

89.2011.8.04.0000, 2011.002798-3/0002-00 Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis - 5ª Vara

da Fazenda Pública Juiz prolator :  Não informado Órgão :  Presidência/Secretaria Judiciária Relator :

Presidência - Juiz 2 Localização : Foro - Manaus Local Físico : Sem local físico definido  Situação :

Encerrado. Partes e Representantes. Recorrente(s) : Darcy Humberto Michiles (Ativa) Advogado(s) :

Jorge Henrique de Freitas Pinho (OAB: 1644/AM) (Ativa) : Fabio Pereira Garcia dos Santos (OAB:

4850/AM)  (Ativa)  Recorrido(s)  :  Ministério  Público  Estadual.  (Ativa)  Movimentações. Data

Movimentação Complemento 12/09/2019 Mudança de Classe Processual Mudança de Classe Processual

13/11/2013 Trânsito em julgado 13/11/2013 Expedido Ofício Of.259 - Ofício n° 020838/2013 - CD2T -

STJ, encaminhando peças processuais a vara de origem 13/11/2013 Decisão do STJ - Negado Provimento

34 de 39



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Setor de Certidão, Reprografia e Autenticação de Documentos do 2º grau

               Edifício Desembargador Arnoldo Péres - Térreo -Av. André Araújo, s/nº – Manaus    
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

06/11/2013  Recebimento  de  Ofício  Ofício  n°  020838/2013  -  CD2T  -  STJ,  encaminhando  peças

processuais,  referentes  ao  RESP n°  130930/AM.  Protocolo  n°  006640.  15/05/2012  Remessa  à  Vara

REMESSA NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 2.598, DE 29/09/2009. 15/05/2012 Aguardando decisão

03/02/2012 Recurso extraordinário digitalizado (e-STF) 03/02/2012 Retorno do STJ 11/01/2012 Remessa

ao STJ 19/12/2011 Despacho do Relator - Afirmando Impedimento 06/12/2011 Publicado despacho do

Presidente 1D - DISPONIBILIZOU NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO EM 06/12/2011, COM

PUBLICAÇÃO  EM  07/12/2011.  29/11/2011  Aguardando  Publicação  28/11/2011  Recurso  especial

admitido 21/10/2011 Concluso ao Presidente do Tribunal 21/10/2011 Retorno da PGJ 21/10/2011 Juntada

de contestação O MINISTERIO PÚBLICA 19/10/2011 Protocolada resposta Tipo de petição: Contra-

razões Peticionante: Ministério Público do Estado do Amazonas. 11/10/2011 Remessa ao MP 10/10/2011

Processo encaminhado à Divisão Judiciária 04/10/2011 Processo encaminhado às Câmaras 03/10/2011

Processo  distribuído  por  sorteio.   Processo:  4002907-38.2013.8.04.0000. Recebimento  :  30/08/2013

10:55:42 Classe : Agravo de Instrumento Ação : Procedimento Comum Cível. Valor da ação : 7.408,33

Justiça gratuita : Não Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não Prioridade ao idoso : Não Assunto(s) :

Competência, Dano ao Erário Nº folhas : 103 Volumes : 1 Apensos : 0 Anexos : 0 Nº origem : 0365594-

53.2007.8.04.0001 Outros números : Não informado Foro/Vara : Capital - Fórum Ministro Henoch Reis -

5ª Vara da Fazenda Pública Juiz prolator : Etelvina Lobo Braga Órgão : Primeira Câmara Cível Relator :

Paulo César Caminha e Lima Localização :  Secretaria de Órgão TJ - Processo/Processos Encerrados

Situação  :  Encerrado. Partes  e  Representantes: Agravante(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas (Ativa) Promotora(s) : Neyde Regina Demósthenes Trindade (OAB: PROMOTO/RA) (Ativa)

Agravado(s) : Alfredo Pereira do Nascimento (Ativa) Advogado(s) : Elson Andrade (OAB: 533/AM)

(Ativa)  Agravado(s)  :  Darcy  Humberto  Michiles  (Ativa):  Luiz  Gonzaga  Campos  de  Souza  (Ativa)

Advogado(s) : Jorge Henrique de Freitas Pinho (OAB: 1644/AM) (Ativa) Agravado(s) : Eudes de Souza

Mourão (Ativa) Agravado(s): Valsui Claudio Martins (Ativa) Defensor(s) : Eduardo Augusto da Silva

Dias (OAB: 16660/PA) (Ativa) Composição de Julgamento Participação Magistrado Voto Relator Paulo

César Caminha e Lima Vogal Sabino da Silva Marques Vogal Lafayette Carneiro Vieira Júnior Vogal
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Flávio Humberto Pascarelli Lopes Movimentações. Data Movimentação Complemento 19/01/2016 Baixa

Definitiva 19/01/2016 Juntada de Protocolo 19/01/2016 Ofício Expedido Oficio dando conhecimento

transitou  em julgado 19/01/2016 Transitado  em Julgado em "data"  Certidão  de  Trânsito  em Julgado

05/12/2014 Acórdão Assinado Acórdão registrado sob nº 20140000011195, com 7 folhas. 05/05/2014

Processo  Julgado  (sessão)  30/04/2014  Juntada  de  Ofício  30/04/2014  Juntada  de  Ofício  10/04/2014

Recebidos os autos do Ministério Público 10/04/2014 Parecer Expedido Ciência de Acórdão 04/04/2014

Expedição de documento Ofício dando conhecimento 04/04/2014 Expedição de documento Ofício dando

conhecimento  02/04/2014  Remetidos  os  Autos  para  o  Ministério  Público  Intimação/Ciência  do

Procurador  02/04/2014  Expedição  de  documento  Termo  de  Vista  ao  MP  02/04/2014  Certificada

Publicação Certifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 31/03/2014, com a

consequente PUBLICAÇÃO dia 01/04/2014 o Acórdão 02/04/2014 Certidão Expedida Extrato da Minuta

do  Julgamento  -  TJ  18/03/2014  Acórdão  Assinado  18/03/2014  Provimento  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO.  PROCESSO  CIVIL.  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  CIVIL FUNDADA EM  ATO  DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVO VISANDO AO RESSARCIMENTO DE DANOS. VARA CÍVEL

CONTRA  VARA  ESPECIALIZADA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  COMPETÊNCIA

DETERMINADA  PELA  PREPONDERÂNCIA  DO  INTERESSE  PÚBLICO  DO  ENTE.

PARTICIPAÇÃO EFETIVA IRREVELANTE. CORRETA A ESCOLHA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

QUANDO DA PROPOSITURA DA DEMANDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. -segundo a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o recurso cabível contra a decisão do juiz que declina da

competência é o agravo na forma de instrumento; -proposta pelo Ministério Público Estadual ação civil

contra ato de improbidade na qual  se visa ao ressarcimento de danos causados ao erário municipal,

inafastável o interesse público da municipalidade em relação à demanda, pois a defesa do patrimônio

público não está na esfera dispositiva da Administração; -o interesse do município ou de suas autarquias

que  determina  a  competências  das  varas  Especializadas  da  Fazenda  Pública  Municipal,  conforme

prescrito  no  inciso  I,  do  art.  153  da  Lei  Complementar  n.º  17/1997,  verifica-se  tão  somente  pela

qualidade ou condição de integrar a lide como parte ou interveniente, sendo despicienda a intervenção
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após  o  conhecimento  da  existência  da  ação.  -recurso  provido.  A C  Ó  R  D  Ã  O  ACORDAM  os

Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do

Amazonas, à unanimidade, em consonância com o parecer do G. Órgão Ministerial, em dar provimento

ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte

integrante. 17/03/2014 Processo Julgado (sessão) 17/03/2014 Processo Julgado (sessão) à unanimidade,

em consonância com o parecer do G. Órgão Ministerial, em dar provimento ao Agravo de Instrumento,

nos  termos  do  voto  que  acompanha  a  presente  decisão,  dela  fazendo  parte  integrante.  12/03/2014

Inclusão em pauta Para 17/03/2014 06/03/2014 Solicitada Inclusão em Pauta À Secretaria para incluir o

feito em pauta de julgamento. Cumpra-se. 25/02/2014 Remetidos os Autos para o Gabinete 25/02/2014

Certificada Publicação O pedido de Data de Julgamento foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA em 24 de  fevereiro  de  2014 e  publicado  em 25 de

fevereiro de 2014, estando os autos prontos para serem julgados em qualquer das sessões subsequentes.

14/02/2014 Remetidos os Autos para a Secretaria 14/02/2014 Pedido Dia para Julgamento Ultimadas as

providências do artigo 527 do Código de Processo Civil, peço data para julgamento (CPC, art. 528).

Aguardar despacho de inclusão em pauta. À Secretaria, para as providências necessárias. Cumpra-se.

02/12/2013 Concluso para Voto 29/11/2013 Remetidos os Autos para o Gabinete 29/11/2013 Recebidos

os autos do Ministério Público 29/11/2013 Parecer Expedido Parecer da 6ª PJ 22/11/2013 Ato ordinatório

encaminhando  com  Vista  ao  Ministério  Público  21/11/2013  Remetidos  os  Autos  para  a  Secretaria

21/11/2013 Vista ao Ministério Público Considerando a matéria versada nos autos, encaminhe-se o feito à

apreciação do G. Órgão Ministerial. À Secretaria para as providências cabíveis. Cumpra-se. Manaus/AM,

21 de novembro de 2013. 19/11/2013 Juntada de Ofício 13/11/2013 Remetidos os Autos para o Gabinete

12/11/2013 Juntada de Contrarrazões Nº Protocolo: WEB.13.10017881-5 Tipo da Petição: Contrarrazões

Data:  11/11/2013  16:12  22/10/2013  Juntada  de  Ofício  16/10/2013  Expedição  de  documento  oficio

contrarrazões 16/10/2013 Expedição de documento oficio contrarrazões 15/10/2013 Remetidos os Autos

para a Secretaria 14/10/2013 Remetidos os Autos para o Gabinete 09/10/2013 Documentos digitalizados

09/10/2013  Documentos  digitalizados  09/10/2013  Juntada  de  Petição  (Cancelado)  Nº  Protocolo:
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WEB.13.10014640-9  Tipo  da  Petição:  Contrarrazões  Data:  07/10/2013  17:20  09/10/2013  Juntada  de

Petição  (Cancelado)  Nº  Protocolo:  WEB.13.10014642-5  Tipo  da  Petição:  Contrarrazões  Data:

07/10/2013 17:27 02/10/2013 Documentos digitalizados 02/10/2013 Certificada Publicação CERTIDÃO

INTIMAÇÃO  DE  CONTRARRAZÕES  30/09/2013  Expedição  de  documento  Intimação  para

apresentação das contrarrazões 04/09/2013 Publicação no DJ Eletrônico Disponibilizado em 03/09/2013

Tipo de publicação: Ata de Distribuição Número do Diário Eletrônico: 1298 04/09/2013 Publicação no

DJ Eletrônico Disponibilizado em 03/09/2013 Tipo de publicação: Ata de Distribuição Número do Diário

Eletrônico: 1298 03/09/2013 Remetidos os Autos para a Secretaria 03/09/2013 Proferido despacho de

mero expediente Solicita a Agravante a anulação da decisão interlocutória (fls. 35/37) por meio da qual o

MM. Juízo de Direito da 2.ª Vara da Fazenda Pública Municipal declinou da competência para apreciar

Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Estadual, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas Cíveis da Capital. Da peça recursal não consta pedido de atribuição de efeito suspensivo à

decisão. Desta feita, deixo de requerer informações do MM. Juízo a quo, por entender desnecessárias,

razão  porque  determino  a  intimação  imediata  dos  Agravados  para  que,  em  entendendo  necessário,

oferecer resposta ao Recurso, ex vi do art.  527, IV e V, do CPC. À Secretaria para as providências

cabíveis. Cumpra-se. Manaus/AM, 3 de setembro de 2013 30/08/2013 Concluso ao Relator 30/08/2013

Processo Distribuído por Sorteio Órgão Julgador: 12 - Primeira Câmara Cível Relator: 177 - Paulo Cesar

Caminha e Lima 30/08/2013 Processo Cadastrado Cadastro e Distribuição.  Total 15.   Dada e passada,

Manaus, 6 de agosto de 2022.       

Observações: 

a)  A presente  certidão é expedida em consonância com as disposições da Lei Complementar n.  64, de 18 de  maio de 1990,  com as alterações

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.  

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo e-mail certidao.segundograu@tjam.jus.br ou pelo telefone (92) 2129-6761

c) Certidão expedida sem custas, com validade de 30 dias e emitida por Francisco Xavier de Souza Filho e Assinada Digitalmente por GILMAR CRUZ

DE LIMA, Chefe do Setor de Certidões e Reprografia e Autenticação de Documentos do Egrégio Tribunal de Justiça, conforme ATO nº 453 de 05 de

julho de 2022, disponibilizado em 6 de julho de 2022, no Diário da Justiça Eletrônico, no uso de suas atribuições legais.
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